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Marmeleiro, 19 de outubro d,e202l

Protocolo Geral n" 69964
Requerimento no 07012021- Departamento de Administração e Planejamento
Requerimento no 061/2021- Departamento de Agricultura e Abastecimento
Requerimento no 07012021- Departamento de Assistência Social
Requerimento no 08412021- Departamento de Educação e Cultura
Requerimento no 04412021- Departamento de Esportes
Requerimento no 069/2021- Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos
Requerimento no ll7l202l - Departamento de Saúde
Requerimento no 061/2021- Departamento de Urbanismo
Requerimento no 058/2021- Departamento de Viação e Obras
Requerimento no 00912021- Departamento Marmeleirense de Trânsito

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

TERMO DE REFERÊNCIA

1 - OBJETO:

Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de

empresa para confecção de banners, adesivos e placas de identificação, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas.

2 - DA JUSTTFTCATTVA DA AQUISTÇÃO E DO QUANTITATIVO:

Departamento de Administração e Planejamento

A contratação do presente objeto justifica-se pela necessidade de divulgação de atividades

realizadas e/ou identificação de equipamentos do Departamento. Nesse sentido, a aquisição destes

materiais é essencial paru a continuidade e manutenção de atividades administrativas realizadas através da

Administração Municipal.
Justifica-se, também, para atender os eventos realizados pela Administração desta Municipalidade,

que, além de fundamental importância, permitirá maior transparência, visibilidade e padronização das

ações e trabalhos singulares realizados em prol do cidadão.
As quantidades foram baseadas no quantitativo utilizado no processo licitatório anterior.

Lembramos que os quantitativos são estimativas para o período de 72 (doze) meses.

Departamento de Agricultura e Abastecimento

Se justifica a aquisição desse item, pois o Departamento promove várias atividades, que necessitam
de diwlgação ou identificação de equipamentos, sendo necessária a confecção dos materiais.

Departamento de Assistência Social

Justifica-se a contratação de empresapara confecção dos materiais referidos (para divulgação de

atividades e campanhas desenvolvidas pelo departamento e identifÏcação de equipamentos),
considerando a necessidade do Departamento de Assistência Social, para atender a demanda dos

equipamentos a ele vinculados.
Tendo em vista a situação atual do país com a pandemia do Covid 19 - doença infecciosa causada

pelo novo coronavírus e as restrições de atendimento ao público e prestação de serviços, o quantitativo
solicitado para os serviços manter-se-á nos itens 0l a 04, similar ao certame 09412020 ainda vigente e

acrescido os itens de 05 a 09 e seus quantitativos, pela necessidade deste Departamento em ratear itens
quejá se encontravam zerados.
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Quando houver a retomada das atividades rotineiras dos equipamentos vinculados a

Departamento Municipal de Assistência Social, o quantitativo requerido será de extrema necessidade.

este

Departamento de Educação e Cultura

O Departamento promove várias atividades, que necessitam de divulgação, como também para

identificação de equipamentos e veículos do Departamento de Educação e Cultura. Sendo assim, é

necessário a contratação de uma empresa que preste esse serviço especializado, juntamente com a
colocação dos adesivos quando for preciso.

As quantidades foram baseadas de acordo com previsão de projetos que serão executados no

período de vigência.

Departamento de Esportes

A quantidade de materiais/produtos solicitados é baseada em uma estimativa, e se faz necessaria

para divulgação quando darealização de eventos esportivos organizados por este departamento.

Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Os materiais solicitados serão utilizados para atividades de divulgação em campanhas, orientações,
educação ambiental, informativos e também em placas proibido jogar lixo que serão instaladas nos locais
mais críticos onde há despejo de resíduos. Além disso solicitou-se placas de identificação para orientação

das salas da estrutura do departamento de meio ambiente. Todos os materiais solicitados serão utilizados
nas diversas atividades que necessitam de divulgação identificação de equipamentos e padronização das

ações e trabalhos.

Departamento de Saúde

Os Programas do Ministério da Saúde podem ser identificados por meio de logomarcas. A
identidade visual representa visualmente a instituição e o serviço prestado. Portanto, para utilizâ-las, é
preciso seguir os padrões especificados nos Manuais e Guias de Sinalização das Unidades e Serviços do
Sistema Único de Saúde SUS. Além disso, o Departamento promove várias atividades, que necessitam de

diwlgação ou identificação de equipamentos do Departamento sendo necessária a confecção dos

materiais.
As quantidades solicitadas são estimativas para o período de 12 (doze) meses, com base no período

anterior.

Departamento de Urbanismo

Justificamos a solicitação dos materiais pensando em possíveis ações que exijam divulgação com
comunicação visual como banners, placas, adesivos. O material solicitado será utilizado para atividades
que necessitam de divulgação ou identificação de equipamentos do Departamento e também placas de

orientações. As quantidades foram revisadas e feita uma redução do quantitativo, deixando um
quantitativo para atender a necessidade do departamento caso se faça necessario.

Departamento de Viação e Obras

A contratação do presente objeto justifrca-se pela necessidade de divulgação de atividades
realizadas e/ou identificação de equipamentos do Departamento. As quantidades foram baseadas no

quantitativo utilizado no processo licitatório anterior. Lembramos que os quantitativos são estimativas
para o período de 12 (doze) meses.

Departamento Marmeleirense de Trânsito

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
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Os serviços solicitados serão utilizados para atividades de trânsito eln nosso município, conforme a
necessidade do Departamento.

As quantidades são estimativas baseadas no quarfitativo utilizado em outras campanhas realizadas
pelo Departamento.

3 - ESPECTFTCAÇÖES TÉCNTCAS:

Item Quant. Unid. Descrlção

Valor
Unitário
Máximo
AceitáveI

Valor Total
Máximo
Aceitável

I 55,28 47.540,80860 M2

Confecção de banner em lona front 440 gramas, em 4
cores com impressão digital, incluindo suportes e cordões
para fixação, instalado no local determinado pelo
departamento.

Quantidade por Departamento:
Administração: 50
Agricultura: 20
Assistência Social: 50
Educação: 150
Esportes: 100
Meio Ambiente: 80
Saúde: 280
Urbanismo: 40
Viação:40
Trânsito: 50

, 800 M2

Confecção de adesivos 010 em 4 cores com impressão
digital, com verniz brilhante e corte no formato.

Quantidade por Departamento:
Administração: 50
Agricultura: 30
Assistência Social: 50
Educação: 150
Esportes: 100
Meio Ambiente: 50
Saúde: 250
Urbanismo:40
Viação:40
Trânsito:40

56,93 45.544,00

3 35 Un.

Placas para identifìcação em PVC 3mm, frente adesivada,
medindo aproximadamente 30cm x 20cm (comprimento
x altura), instaladas.

Quantidade por Departamento:
Assistência Social: 35

19,50 682,50

4 l7 Un.

Outdoor material de banners 440 gramas, em 4 cores com
impressão digital, com ilhós, instalado no local
determinado pelo departamento, tamanho: 7m x 3m,
instalado.

Quantidade por Departamento:
Administração: 02
Assistência Social: 04
Meio Ambiente: 03
Saúde: 02
Urbanismo: 0l
Viação: 02
Trânsito: 03

1.668,7 5 28.368,75

5 146 M2
Placa de Identificação Fachada Externa. Placa em lona
com estrutura de ferro, instalada.

239,17 34.918,82

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
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Quantidade por Departamento:
Assistência Social; 20
Educação: 50

Meio Ambiente: 01

Saúde: 70
Urbanismo:05

6 87 Un,

Placas para identificação em PVC 3mm, frente adesivada,
medindo aproximadamente 40cm x 20cm, instaladas.

Quantidade por Departamento:
Assistência Social: l2
Educação: 50
Meio Ambiente: 20
Urbanismo:05

32,30 2.810,10

160,00 1.760,007 ll Un,

Placas para identificação em PVC 3mm, frente com
adesivos coloridos com a inscrição a definir, medindo
aproximadamente 1,00m x 0,80m, instaladas.

Quantidade por Departamento:
Meio Ambiente: 06
Urbanismo:05

8 92 Un.

Placa para identiflrcação em PVC lmm, em material
fotoluminescente, medindo aproximadamente 30cm x
l5cm, instalada.

Quantidade por Departamento:
Assistência Social: l2
Educacão: 80

7,87 724,04

9 200 Un.

Placas para identificação, tipo numérica (utilizada em
eventos individuais esportivos), em PVC lmm; frente
adesivada, tamanho 20cm x 15cm.

Quantidade por Departamento:
Esportes: 200

11,97 2.394,00

10 25 Un. 166,63 4,165,75

Confecção placa de metal e pés de metal, no tamanho
0,60m x 0,40m com adesivos coloridos com a inscrição a
definir, instalada.

Quantidade por Departamento:
Meio Ambiente'.25

11 6 Un.

Confecção placa em metal com pés de metal, no tamanho
1,00m x 0,80m com adesivos coloridos com a inscrição a
definir, instalada.

Quantidade por Departamento:
Meio Ambiente: 06

400,00 2.400,00

t2 82 Un. 23,t5 1.898,30

Placas para sinalização direcional interna perpendicular à
parede, em PVC 3 mm; frente e verso adesivadas;
instaladas; tamanho 40cm x 20 cm.

Quantidade por Departamento:
Assistência Social: 12

Saúde: 70

13 85 Un.

Placas para identificação de porta interna, em PVC 3mm;
frente adesivadas; instaladas; tamanho 40cm x 20 cm.

Quantidade por Departamento:
Meio Ambiente: l0
Saúde: 70
Urbanismo:05

20,25 1.721,25

M2

Placas para identificação direcional interna e externa, em
PVC 3mm; frente adesivadas; instaladas; impressão de

alta durabilidade.
Quantidade por Departamento:
Assistência Social: 05
Saúde: 70

80,75 6.056,25t4 75
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OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

O valor máximo estimado da licitação é deR$ 195.554,56 (cento e noventa e cinco mil e quinhentos
e cinquenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos).

O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados
da data de sua assinatura.

4 - PRAZO DE ENTREGA:

A entrega dos serviços será parcelada e deverá ser entregue ao Departamento solicitante, no prlzo
m¿iximo de 05 (cinco) dias úteis, após solicitação formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na
proposta, após assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade, marca ofertada,
reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido.

Os prazos de que tratam o item acima poderão ser pronogados uma vez, poÍ igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração,

5 - OBRIGAÇÖES DA CONTRATADA:

a) Elaborar e fornecer os materiais conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de
acordo com a conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço;

b) Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação;

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da
execução dos serviços;

d) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
e) Deverá desenvolver a arte e encaminhar para a aprovação do departamento solicitante, antes

da confecção de banners, adesivos, outdoor e placas de identificação.

6 -DA FTSCALTZAÇÃO DOS SERVIÇOS:

O recebimento dos serviços/materiais, a ftscalização e o acompanhamento da execução da Ata de
Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos de Administração e
Planejamento, Esportes, Educação e Cultura, Agricultura e Abastecimento, Assistência Social, Meio
Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde, Trânsito, Urbanismo e Viação e Obras.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus

agentes e prepostos.
Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,

citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado
entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que

CNPJ: 76.205.6ó51000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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364,25 14.570,00l5 40 M2

Confecção e instalação de adesivos para placas de

trânsito com película totalmente refletiva com selo de
garantia de 3 anos de acordo com Manual Brasileiro de

Sinalização de Trânsito,

Quantidade por Departamento:
Trânsito:40

Valor Total 195.554,56
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incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8666193

de inadimplemento contratual e cometimento de outros

ESTADO DO PARANA

trata Sanções Administrativas para o caso

Silmara Terezinha
I)iretora do Departamento de e Planejamento

Diretor do Departamento de Agricultura e Abastecimento

Olinquevez
Diretora do Departamento de Assistência Social

éþ óê/,.
Celso Pedro Scolari

Diretor do Departamento de Educação e Cultura

r"ri,u.ûMoMöþ

Diretor do de Esportes

Chiarelotto
Diretora do biente e Recursos Hídricos

de Saúde

t(t",&#tr'c-
Diretor do

Diretor do

Diretor do Departamento

de Urbanismo

e Obras

Trânsito

CNPJ: 7ó.205.665/0001 -01
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Prefeituru Municipal de Marmeleiro

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Nítmero da Cøsa:

Baìrro:

Cidade:

CEP:

Estado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

Número do Protocolo:

Nome:

GNPJ(CPF):

Endereço:

Número da Cøsa:

Baírro:

Cidade:

CEP:

Eslado:

Assunto:

Prazo de Entrega:

Nome do Requerente:

69964 Data do Pedido: 1911012021

DEeARTAMENTo DE ADMINtsrnnçÃo E PLANEJAMENTo E DEM

Tipo de Pessoø: V1

Marmeleiro

8561 5-000

Paraná

Silmara Terezinha Brambill

69964 Data do Pedido: 1911012021

Tipo de Pessoø: T1

Prefeiturø Municipøl de Mørmeleiro

Marmeleiro

8561 5-000

Pa¡anâ

autorização para contratação de empresa para
de banners, adesivos e placas de identificação,

atender as necessidades dos solicitantes

E PLANEJAMENDE ADMINI

er autorização para contratação de empresa para
de banners, adesivos e placas de identificação,

atender as necessidades dos solicitantes

Terezinha Brambill
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Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado

^

PONTO COM BRINDES LTDA. ME
CNPJr 1 8.036,328i000r..23 / lE: 9063314207

FONE| (46) 3524-7757 ¡99980-1717
RUA DIONISI SPESSARO 132, BAIRRO PADRE ULRICO

CEP:85604444 - FRANCISCO BELTRÃO. PARANAGJo L¡"ho J.8'"inJ"'

85,00

72.250,00

Confecção de banner em lona ftont 440 gramas, em 4

cores com impressão digital, incluindo suportes e

cordões para fixação, instalado no local determinado

pelo departamento

I 850 M2

59.250,00
75,002 790 M2

Confecção de adesivos 010 em 4 cores com impressão

digital, com verniz brilhante e corte no formato.

1.2250,00

35,003 35 Un.

Placas para identificação em PVC 3 mm, frente

adesivada, medindo aproximadamente 30cm x 20cm

(comprimento x altura), instaladas.

nao

nao

4 16 Un.

Outdoor rnaterial de banners 440 gramas, em 4 cores

com impressão digital, com ilhós, instalado no local

determinado pelo departamento, tamanho: 7m x 3m,

instalado.

350,00
49.350,00T4T M2

Placa de Identificação Fachada Extema. Placa em lona

com estrutura de ferro, instalada.
5

68,00

5.572,00
6 82 Un.

Placas para identificação em PVC 3 mm, frente

adesivada, medindo aproximadamente 40cm x 20cm,

instaladas.

140,00

840,00
Un.

Placas para identificação em PVC 3 mm, frente com

adesivos coloridos com a inscrição a definir, medindo

aproximadamente 1,00m x 0,80m, instaladas
7 6

nao

nao
Un.

Placa para identificação em PVC lmm, em material

fotoluminescente, medindo aproximadamente 30cm x

15cm, instalada.
I 92

25,80
5.160,00

Un.

Placas para identificação, tipo numérica (utilizada em

eventos individuais esportivos), em PVC 1 mm; frente

adesivada, tamanho 20cm x 15cm.
9 200

nao

nao10 55 Un.

Confecção placa de metal e pés de metal, no tamanho

0,60m x 0,40m com adesivos coloridos com a inscrição

a definir, instalada.

nao

nao

Confecção placa em metal com pés de metal, no tamanho

1,00m x 0,80m com adesivos coloridos com a inscrição

a definir, instalada.
11. 6 Un.

nao

nao
12 82 Un.

Placas para sinalização direcional interna perpendicular

à parede, em PVC 3 mm; frente e verso adesivadas;

instaladas; tamanho 40cm x 20 cm.



nao

nao
Un.

Placas para identificação de porta interna, em PVC 3

mm; frente adesivadas; instaladas; tamanho 40cm x 20

cm.

13 80

nao

nao
75 M2

Placas para identificação direcional interna e externa, em

PVC 3mm; frente adesivadas; instaladas; impressão de

alta durabilidade.
l4

nao

nao

40 M2

Confecção e instalação de adesivos para placas de

trânsito com película totalmente refletiva com selo de

ganntia de 3 anos de acotdo com Manual Brasileiro de

Sinalização de Trânsito.

15
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RAZÃO SOCIAL: PONTO COM BRINDES LTDA

CNPJA4F: 1 803 632800 1 23

ENDEREÇO COMPLETO: RUA DIONISIO SPESSATO 132 FRANCISCO

BELTRÃO - PR

TELEFONE:46 3524-7757

E-MAIL: nþontocombrindes@hotmail.com

NOME DO RESPONSÁVEL PELA EMPRESA: DOUGLAS WAIAND

CPF No: 802139429923

RG NO:

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

FRANCISCO BELTRÃO ,14 dE SETEMBRO 2021

PONTO B A-ME
J: 18 .0001-23

WAIAND
CP .394.299-23
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ËNC: Orçamento - Banners e Adesivos - Prefeitura de Marmeleiro
nf pontocombrindes <nf pontocombrindes@hotmail.com>

licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br < licitacao02@marmeleiro.pr'gov.br>

14-09-202117:12

[l Marmeleiro Banners e Adesivos.pdf (-95 KB)

Remover todos os anexos

Boa tarde,

Segue orçamento solicitado.

¡tt. Édina

{ 010
t-

De

Para

Data

Edinq'

J. B'i"J"t

De: licitacao02 @ ma rmeleiro.prgov.br <licitacao02@ma rmeleiro.pr.gov.br>

Envlado: segunda-feira, 13 de setembro de 2021 08:45

Para: nfpontocombrindes@hotmail.com <nfpontocombrindes@hotmail.com>

Assunto: Orçamento - Banners e Adesivos - Prefeitura de Marmeleiro

Bom dia !

Prefeituna de Manmeleino faná nova licitação pana Banners e Adesivos.
Pana isto, peço a sua gentileza de nos fonnecen orçamento.

Segue em anexo a solicitação de onçamento, pon gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Ricando Fionl
Seton LÍcitações
Pnefeituna de Marmeleino-PR

(46) 3s2s-8tøø

PONT COTIT

https://webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=0&_uid=10187&_mbox=INBOX&-ts1¡6¡=print&-extwin=1 111
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R$:150,00
R$:
127.500,00

Confecção de banner em lona front 440 gramas, em 4
cores com impressão digital, incluindo suportes e

cordões para fixação, instalado no local determinado
pelo departamento

1 8s0 M2

R$:
140,00

R$:
110.600,00M2

Confecção de adesivos 010 em 4 cores com impressão

disital. com vemiz brilhante e corte no formato,
) 790

R$: i5,00
R$: 525,00

Un.
Placas para identificação em PVC 3 mm, frente

adesivada, medindo aproximadamente 30cm x 20cm
(comprimento x alh¡ra), instaladas.

3 35

R$:
40.320,00

R$
4 I6 Un.

Outdoor rnaterial de banners 440 gramas, em 4 cores

com impressão digital, com ilhós, instalado no local

determinado pelo departamento, tamanho: 7m x 3nt,

instalaclo.
R$:
38.070.00

R$:
270,005 4I 1 M2

Placa cle ldentificação Fachada Externa. Placa em lona

com estrutura de feno, instalada.

R$:
1.640.00

20 00R$6 82 Un.
Placas para identificação etn PVC 3 mnt, frente

adesivada, medindo aproximadamente 40cm x 20cn,
instaladas.

R$:
180,00

R$:
i.080.00

Placas para identificação em PVC 3 tnm, frente com

adesivos coloridos com a inscrição a definir, medindo

aproximadamente 1.00m x 0,80m, instaladas
7 6 Un.

R$: 12,00 R$:1.104,00Un
Placa para identificação ern PVC ltnm, em material

fotoluminescente, medindo aproximadamente 30cm x
15cm, instalada.

8 92

R$ 7,00 R$:
1.400,00

9 200 Un.
Placas para identificação, tipo numérica (utilizada em

eventos individuais esportivos), em PVC 1 mm; frente

adesivada, tamanho 20cm x 15cm.

R$:
220 00

R$:
12.100,00

Un.
Confecção placa de metal e pés de metal, no tamanho

0,60m x 0,40rn com adesivos coloridos com a inscrição
a definir, instalada.

10 55

R$:
2.400,00

R$:
400,0011 6 Un.

Confecção placa em metal com pés de metal, no

tamanho 1,00m x 0,80m com adesivos coloridos coln a
inscrição a definir, instalada.

R$:
2.870.00

R$: 35,0082 Un
Placas para sinalização direcional intema perpendicular

à parede, em PVC 3 rnnr; frente e verso adesivadas;

instaladas; tamanho 40cm x 20 cm.
12

R$: 30,00 R$:
2.400,00

Un.
Placas para identificaçáo cle porta interna, em PVC
mm; frente adesivadas; instalaclas; tamanho 40cm x 20

cm

J

13 80
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1410912021 15:22 Webmail :: RE; Orçamento - Banners e Adesivos - Prefeitura de Marmeleiro

RE: Orçamento - Banners e Adesivos - Prefeitura de Marmeleiro
Atendimento - Oliart Comunicação Visual <oliart.atendimênto@hotma¡l'com>

licitacao02@mameleiro, pr.gov, br < licitacao02@marmelelro.pr, gov,br>

14-09-202114:59

[l Marmeleiro 140921.pdf (-290 KB)

Remover todos os anexos

Boa tarde.

Segue orçamento.

Att, Roana

Atendimento - Oliart Comunicação Vlsual Ltda

00.176.555/0001 -99

ñ01 g 9931 - 417s t 3s36-241s I 3ss6-6271

Oois Vizinhos - PR

rl 013
L

De

Para

Data

De: llcltacao02@ marmelelro.pr,gov,br <llcltacao02@ ma rmelelro.pr.gov.br>

Envlado: segunda-feira, 13 de setembro de 2021 11:01

Parai olla rt.atendlmento@hotmail.com <ollart,atendlmento@hotmall.com>

Assunto: Orçamento - Banners e Adesivos - Prefeltura de Marmeleiro

Bom dÍa I

A Prefeituna de Manmeleiro fará nova licitação pana Banners e Adesivos.

Para isto, peço a sua gentileza de nos fonnecer onçamento,

Segue em anexo a solicitação de orçamento, pon gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

flcardo rionÍ
Seton Licitações
PnefeÍtuna de Manmeleino-PR

(46) 3s2s-8tøø

https//webmail.marmeleiro.pr.gov.br/roundcubemail/?_task=mail&_safe=0&_uid=10185&_mbox=INBOX&_action=print&_extwin=1 1t1
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Prefeitura Municipal de @
ESTADO DO pRRnruA

Av Macari, 255 - cx.postar 24 - #[:i lf¿îo,?i3.:,íi33i-3b 85,6.15-000 - MARMELETR' - pR

EXTRÀTo PÄR A. nunr,rcaç.Ä'o
ÄTA DE RTGTSTRO DE PIìEÇOS N'237/2020

pn¡c¿.o nr-nrnÔNlco N" o94l2o2o

C ONTRÄT,A.NTE : IVTCNVTCÍPIO DE MARMELBIRO
CONTRÄTADÄ: D,A.LLE CORT ARTES VISUAIS LTDA
OBJETO: A de Re deP

PRAZO DE EXE OE
DÄTÄ DE ÄSSINÄTURA. DA ATA: 14 de dezembro de 2020

afa dos abaixo

da assinatura da ata de registlo de preços até 13 de dezembro de202l

,=

-

I

27,50 23,375,00
Confecção de l¡anner eln lona front 440 gfamas' em 4 cores com

impressÍto digital, incluindo suportes e cordões para fixação,

instalado no local determinado Þelo clepartamento.
01 850 m2

22,',l0 20.316,500z 895 m2
Confecção de adesivos 010 eln 4 cores cotn impressão digital,

com verniz búlhante e colte no fortnato

8,50 297,5003 35 Un

pláõãi para identificação em PVC 3 mm, fi'ente adesivada,

medindo aproximadamente 30 cm x 20 cm (contprirnento x
altura), instaladas.

817,50 I 1,445,0004 l4 Un.
Outdoor nrate¡ial de balrlrers 440 gramas, em 4 cores cotn

impressão digital, com ilhós, instalado no locai determinado peio

clepartamento, tamanho: 7mx3nr, instalado.

I 1,700,0097,50tn2
Placa de Identificação Fachada Externa, Placa em lona com

estrutura de fero, instalada,05 120

8,90 445,0006 50 Un,
Placas para identificação ern PVC 3 tnm, frente adesivada,

nredindo aproximadatnente cm, instaladas.

5,60 336,00
Placa pal'a identificação ern PVC lmtn,
fotoluminescente, lnedindo aproxirnadamente

instalada.

30x1 5 c111,

em matelial

07 60 Un,

620,003,10Un.
Placas para identificação, tipo
individuais esportivos), ern pvc

numérica (utilizada etn eventos

I rnm; fi'ente adesivada, tamanho

20x15 cm,
08 200

143,50 15,785,00Confecção placa de rnetal e pés de metal, no tamanho 0,60x0,40m

com adesivos coloridos com a ittscrição a definir, insta!4da.09 110 Un,

1.13 0,00I 1,30Un
Placas para sinalização direcional interna perpendicular à parede,

em pvc 3 nrm; frente e verso adesivadas; instaladas; tamanho

40x20 cm.
10 100

I0,50 1.260,00Þlãcas para identifrcação de porta intema, em pvc 3 mm; t'ente
adesivadas: instaladas: tatnanho 40x20 cm.11 t20 Un

72,00 7.200,00Placas para identificação direcional interna e externa, em pvc 3

mm: frente adesivadas: instaladas: impressão de alta durabilidade.t2 100 m2

78,50 3.140,0040 m2

lagão adeside paravos placas hânsitode conle instaConfecção
película refletitotalmente va secom delo J deanosgarantia de

de Trânsitocomacordo BManual derasiieiro
13

97Valor Total Estimado

r1ì

5
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rl

:

Manneleit'o, dezembro cle
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1310912021 09122 ootslh6s - TCE-PR

As lnformações são declaradas pelas entldadesJurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

MUNICÍPIO DEANDIRÁ
Entldade da Admlnlstraçåo Prlbllca Munlclpal de Dlrelto Públlco lntegrante da Admlnlstração Dlreta . Poder Executlvo - o Munlcfplo
ANDIÈ{, populaçåo de I 9,926 hâbltantes IONE EUS/{BErH ALVES ABIB (Exerclclo 2021)
o últlmo ènÝlo dé lnformaçôes desta entldadefol0zûgl202l,dados estes ref€rentes a 7/2021

7412021
No Llcltação

0bleto

E O FUNPESPA

Tlpo de Avallação Menor Preço - ltem

Classlflcação do Objeto Comprâs e Servlços

Reglme de Execução Complãs

Natureza da Llcltação Normel

qálsùlð de froroû¡çlo

As tnfomações desta llcltação foÊm cadastßdas dla 20/08/2021, sua últlmâ atuallzação fo¡ dla 10/09/2021, com ¡nlomações referentes a A2021,

21ß7n021
Data da Abertura

R$498.71450
Vãlor

Em0610812021

HomologEdaPregão
Modalldade

141t2O21 (O9/O7t2021)

Edltal da Llcltação (Publlcação)

e¡9pgr¡¡¡ Âç!! r{¡irlp¡!¡s Ee0lrl¡le gllql¡r¡s rluk¿ç¡elcü¡r gqi¡ P¡qãmentos Convânlo çqû¡slc

Quantldade
Total
(R$)

Lote Item Quantldåde Unldade Descrlção classlflcação Partlclpante valor

1 o 200
Metros

Quadrados

PLACA DE LONA II\4PRESSA ESÍRUTURA DE

METALON LONA 440G, COM |NSTALAçÃO
1

MARCIA GOMES DA

ROCHAJORDAO

8320561 6987 (¡
88,00 200 1 7.60000

13l0gl2021æ:22 Ostelhes - TCE-PR

Total
(R$)

Lote Item UnldadeQuantldade Descrlção Classlflcação ValorPartlclpante Quantldade

o2 200 PLACA EM |-ATA GALVANTZADA, COM |NS|ALAçÃO 1

MARCIA GOMES DA

ROCHAJORDAO

83205616987 e
1 48,00 200 29.600,00

o 200

Metros

Quadrados

Metros

Quadrados

PLACA ESTRUTURA DE METALON COM ACM

A0ESTVADO, COM TNSTALAçÃO
1

MARCIA GOMES DA

ROCHAJORDAO

8320561 6987 0
1 8400 200 36.800,00

o 200 Unldade
FAIXA EM LONA 44OG NA LARGURA DE O,7O CM

coM rNsrALAçÃo
'I

E D P SANCHES

IMPRESSAO DIGITAL. ME

e
32,00 200 6.400,00

37,50 200 7.500,00'I 5E 200
Metros

Quadrados

E D P SANCHES

IMPRESSAO DIGITAL. ME

o

MARCIA GOMES DA

ROCHAJORDAO

8320s61 6987 e
89,50 350 31.325,00350go Metros

Quadrados
PLACAS EM PVC COM |NSTALAçÃO

BANNERS EM LONA 'I

1

Ez 500
N4etros

Quadrados

ADEsIVOS IMPRESSO OU RECORTE O,1O MM, COIVl

rNsrAr-AçÃo
1

Empresa não cadastrada

NO TCE-PR. IÐ

I

39,00 500 19.500,00

oI 400 Unldade FAIXA EM TECIDO DE MORII\4 . LARGURA 80 CM 1 26,00 400 10.400,00

,|

MARCIA GOMES DA

ROCHAJORDAO

8320561 6987 e

MARCIA GOMES DA

ROCHAJORDAO

8320s61 6987 0
2001 200ll Unldade FAIXA EM RÁFIA. I-ARGURA DE 80 CM

1¡O 30
Metros

Quadrados

PLACA DE TNAUGURAçÃO EM AçO ESCOVADO COM

LETRAS EM ALTO RELEVO E TIMBRE COLORIDO

MARCIA GOMES DA

ROCHAJORDAO

8320561 6987 0

24,00

538,00 30 1 6.1 40,00

4.800,00

2t3
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LPrefeitura do Município de Santa Cruz de Monte Castelo

Estado do Paraná

EXTRATO DA ATA DO REGTSTRO DE PREçO N.o 027/2027
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte Castelo, Estado do Paraná,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no.75.462.820/0001-02
CONTRATADA: CAMILA, MARTINS 07545059956, com cadastro no CNPJ sob o n, o
36.564'256/000L-79, com sede na Rua Coronel Alcântara, 270, centro, CEp: 86.400-000,
na cidade de Jacarezinho, EsLado do paraná;
OBJETO: Registro de preços Contratação de Empresa para confecção de banners, faixas e
adesivos para atendimento as diversas secretarias e setores desta Municipalidade.
VALOR ESTIMADO: R$ 9.896,70 (nove mil oibocentos e noventa e seis reais e setenta
ce s

PRAZO DE ENTREGA:
DEMAIS CONDTçõES

12 meses a partir da assinatura do Compromisso de Fornecimento
: Condições estabelecidas no Pregão Efetrônico no OZ7/2AZL.

SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO-PR, 30 dejutho de ZOZI.

Francisco Àntonio Boni
Prefeito Municipal

EXTRATO DA ATA DO REGISTRO DE PREçO N.o OZ7/2027
CONTRATANTE: A Prefeitura Municipal de Santa Cruz de Monte Castelo, Estado do paraná,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/MF sob o no.75,462.820/000I-02
CONTRATADA: D.AMIËL ROGERIO DA ROCHA-ME, com cadastro no CNPJ sob o n. o

19'008.104/0001-70, com sede na Av. Curitiba, 3333, loja 002, Sertãozinho, CEp: 83.260-
000, na cidade de Matinhos, Estado do paraná;
oBJETo: Registro de preços contratação de Empresa para confecção d
adesivos para atendimento as diversas secretarias e setores desta Munic

e banners, faixas e
ipalidade,

ESTIMADOI R 2.03 dois mil e trinta rea s0

PRAZO DE ENTREGA: 12 meses a partir da assinatura do Compromisso cle Fornecimento
DEMAIS CONDIçõES: Condíções estabelecidas no Pregão eletiônico no OZ7/2O2t
SANTA CRUZ DE MONTE CASTELO-PR, 30 de julho de ZOZI.

Francisco Antonio Boni
Prefeito Municipal

Av, Paulo libânio, 700, centro, santa cruz de Monte castelo - pr - cep 87.920-00
Fone/ Fax: (44) 3452-1155 - licitação.scmc@gmail.com

TOTE oescnrçÃo QTD. V. UNT V, ÎOTÀL

02

Confecção de faixa em impressão digital
com tinla a base cle solvente, em lona 350
eramasr com acabamento em bastão de
madeira ou ilhós, os rllater¡ðis utilizados
estarão inclusos no preço do serviço, lvlarca

-?rqBria

150
fiìetros R$29,99 R$4.498,s0

03

Confecção de adesivo em ímpressão e
aplicação de adesivo, com Impressão
digital, com tinta a base de solvente, para
personalização de ambientes, veículos e
fachadas, com instalação, os materiais
utilizados estarãô inclusos no preço do
serviço. Marca Prónria

180
nletros R$29,99 R$5.398,20

LOTE DESCRIçÃO QTD. V. UNT V. TOTAL

01

Confecção de banner em inrpressão c.tigital,
com tinta a base de solvenfe, em lona 380
gramas, com acabamento em bastão de
macleira ou ilhós. Os materiais uülizados
estarão inclusos no preço do serviço. Marca
própria

70
metros R$29,00 R$2.030,00
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0i7Detalhes - TCE-PR

As lnformações são declaradas pelas entldades jurlsdiclonadas e são de sua intelra responsabllidade.

Entidade da Adminlstr¿ção Pública Mun¡cip¿l de D¡reiro Públlco lntegrante da,qdmlnlstração Direta - Poder Executlvo - o Mun¡cfPlo
MARIA HELENA. populatão de 5.634 habltântes MARLON RANCER MARQUES (Exerclclo 2021)
O últlmo envio dé lriformðçðes desta ent¡dade Iol01l(ß12021, dðdos estes ref€renles a 7/202'l

MUNICÍPIO DE MARIA HELENA

58/2ö21

Pregão
l¡lodalldade

I

ì

I

t

f
t

No Licitação Ì Data da Abertura

25t06t2021 R$1 4.1 58,75
Valor

Homologada
Em 0210712021

84t2Û2l @AO6aO21)
Ed¡tal da Llc¡tação (Publicação)

Objc(o

Tipo de Avaliação

Classificação do 0bjeto

Reglme de Execução

Natureza da Llcltação

Cláu5ura dc ProroSdç¡o

Menor Preço - ltem

Compras e Servlços

Comprâs

Reglstro de Preços

As ¡nlomaçöes desta licitação [oram cadastad¿s d¡a 28/07/2021, sua LiltÌma ¿tu¿llzação fol d¡a 01/09/2021, com ¡nformaçðes relerentes a 7/2021.

Lote : ltem Quantldade Unldade Descrlção

Ppulllç¡e.E4lrd 9ÞI!'r ele¿lslrer Convènlo Conrôto

Classlflcação Partlc¡pånte Valor Quantldade
Total
(R$)

i.l

g
l. 2000 Unldade

Carte¡rinha de acompanhamento e agendamento Bolsa

Famllia/Cadastro Único - Confeccionada em offset 1 80g -
formêto folheto (fechado: 1 5x21 cm) ¡mpressão frente e verso
preto e branco.

LONQUINI

GRAFICA LTDA -

MEO
0, 2000 360,00

È9n95¡ë && ¿¡rlslRu¡g ç.qv!þCa Com¡5são

1t4

13/09/2021 09:38

, Lote I ltem Quantldade Unldade

Oetalhes - TCE-PR

ValorDescrlçåo Classlflcação Partlclpante Quantldade

1,76 600

i"-"'- -

0,25 . 2500

Total
(R$)

rl

600 I Unidade Cartaz em Papel Couche brilho 1 1 5gr, 4x0, 60cmx42cm

Flyer - Em papel couchê, 1'1 5 g/m2, impressõo 4x0, tamanho
1 5x21 cm,

Empresa não
cadastrada no

TCE.PR. E
.056,00

:i

3ir o 2500 Unidêde

LONQUINI

GRAFICA LTDA -

MEO
625,00

o

o

Prestaçåo de serviços de confecção de banners em tamanhos
diversos, incluindo impressão e ¿cabamento (ponteiras e cordêo
para fìxação ou ilhós metél¡co);

FOLDER Formato aberto:30 x 21 cm; Formato fechado: 10 x 21

cm; Papel: Couchê 1 1 5 g; lmpressãor 4x4; Ac¿bamento: 02

COPY.SIMILE -

REPRODUCOES

GRAFICAS LTDA -

EPP O

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. E

))a

LONQU¡NI

GRAFICA LTDA - 682,50

MEO I

Empresanão , i I

cadastrada no ' s.zg 75 . 404,25 :

TCE.PR. O

COPY-sIMILE.
REPRODUCOES_ ._ _ 6,00 30i 180,00
GRAFICAS LTDA. i

I

EPP O
r:Ì:

LoNQUtNt i I

GRAFICA LTDA- 0,30 r 1s00 i 450,00

MEO .

40 Unidade 34,90 .396,0040

45,8020

1 750

o

I

Unidade Enc€dernação com esp¡ral em plástico A3 crisral 14mm para até

E5 lolhas com capa e contracapa rrênsparente.

a

l

-l
I

l

l

ì

I

i

i

20

750

o

b

'.7

0,39Unidade
dobr¿s

75 Un¡dade

BLOCO de ¿notaçöes Formatot 1 5,0 x 21,0 cm; capa com
impressão colorida em couchê '1 5Og/ m¡olo em sulfite 75g
branco; êcabamento: colado l¿do superior,

30

500

8'r o
l

Pl¿ca para sinalização, identlfìcação ou informação. 30x1 0cm emunloaoe 
PVC 2mm com apli¿ção de ¿desivo em impressão digital 4/4.

nldade

seillcos.tæ. pr.govbr/fCEPR/Tr¡bunal/R€lacon/L¡citacao/Lic¡tocaoDetalh€s/Dotalhes?ldLicitaËo=1 69'148 1 &ldEnt¡dade= 1 2380&NrAnoLlcllacao=2021

Marcador de Páginas, papel couchê 250 g, nas dimensões
5X1 8CM; 4X4 (COLORIDO FRENTE / VERSO) . 5EN/ VERNIZ

214
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D.tialh€s - TCE-PR

Descrlção

Pasta com Vlnco - 30x45cm - Couche 2509 - 4x0 lmpressão

Digital - Verniz Total Frenre

lmpressåo dlgital ou cópla color A4

14

Valor Quantldade
Total
(R$)PartlclpanteClasslflcaçãoLote Item Quantldade Unldade

800,00

I

! 2,00

LONQUINI

GRAFICA LTDA -

MEE
40010 0L 400 Unidade

REDUCOPIA.

COPIADORA

LTDA - ME E
0,35 600 210,00Unldade

1

111 1O 600

1

REDUCOPIA.

COPIADORA

LTDA - ME E
0,17 1 100 1 87,0012 g

1 1100 Unldade lmpressão dltltal ou cópla PeB A4

1

Empresa não

cadastrada no
TCE-PR, O

4,19 10 41,9013 EI
.1

IMPRESSÄO DIGITAL OU CÓPIA COLOR EM PAPEL 41, SOMENTE

TRAçOS E LINHAS FINAs.

1

REDUCOPIA.

COPIADORA

LTDA- ME E
4,80 10 48,001E 10

10 Unldade

Unldade
IMPRESSÃO DIGITAL OU CÓPIA COLOR EM PAPEL Æ, SOMENTE

TRAçOS E LINHAS FINAs.

10 47,50

COPY-SIMILE.

REPRODUCOES

GRAFICAS LTDA.

EPP E

4,751tr 10 Unldade

52,0016 1!! 20 Unldade

1

1

¡

I
I

2,60

REDUCOPIA.

COPIAOORA

LTDA. ME E

17 10 20 Unldade

IMPRESSÃO DIGITAL OU CÓPIA COLOR EM PAPETÆ, SOMENTE

TRAçOS E LINHAS FINAS.

Adeslvo vlnll 30x20

Adeslvo vlnll 40x40 1

COPY-SIMILE.

REPRODUCOEs

GR/\F|CAS LTDA -

EPP O

9,80

20

20 1 96,00

314

13/09/2021 09:38 D€telhor-TCE-PR

Classlflcação i Partlclpante Valor Quantldade
Total
(Rf)Lote Item UnldadeQuantldade Descrlção

18 1E 20 1

COPY-SIMILE -

REPRODUCOES

GRAFICAS LTDA.
EPP E

10,90 20 218,00Unldade Adeslvo vlnll 40x60

lnformações decldrddas pelas entldacles lut¡stllc¡onadas são de sua Intelra rcsponsabllldade.

414
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Contrato de prestaçåo de servìços n" 10612021,
que enlre s¡ celebram de um lado o Município de Pinhal
de São Bento e de outro lado a Empresa BERToNCELLI
& BERTONCELLILTDA

2DB
O Municipio de P¡nhat de Sâo Benlo, pessoa jurid¡ca de direito público interno, com sede à AvenÍda São

Roque. 't7A - - CEP: 85727000 - BAIRRO: Centro P¡nhel de São Bento/PR. inscrita sob o CNPJ/MF no

95.590.832/0001-11, neste âto representado pelo Ptefeito Mun¡c¡pal Sr. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA,
portadorda Cédula de ldent¡dade RG n" 5.623.01&1 -SSP/PR e do CPF/MF rf 832-042.379-15. a seguir
äenominado CqNTRATANTE e, de outro tado à empresa BERToNCELLI & BERToNCELLILTDA,
Pessoa jurídíca, inscrita no CNPJIMF sob o n" 17A30.1721000146, Com sede à Av- XV de Novembro.
1209 Gráfica Ampére - cEPl 856,40000 - BAIRRO: Centfo; AmpéfeiPR, Neste ato fepresentado pelo sr
Cérgio Bertoncelli, Portadof da Gédula de ldentllade.n'21733415 e dô CPF ne 335.038.859-{t0, Chac€rá
BKS, S/N Chacrà - CEP: 85640000 - BAIRRO: Linha Bon¡ta, Ampére/l?R, A seguir denominada
CoÑTRATADA. tèm entre siiuslo e contraþtta o constante.nas'ctãusulas a seou¡r enumeradas:: ..

cLÁusuLA PRIMEIRA - Do Ob¡eto

O presente contralo tem por objeto a Contratâção de empresa pe¡a confecção de adesivos, cadazes,
banners e correlatos per¡r es Secretar¡as do Mun¡c¡p¡ô de P¡nhal de São Bento., fornec¡do pela

CONTRATADA, de acordo com as condições e especificâções mlnimas exig¡das no Edital de Pregáo no

32nO21.

¡
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qOUTDOORS,

3ANNERS E
:ORRELATOS
:OTE: (X)f -
SERVIÇOS DE
:oNFECçÄO DE
cDES|VOS.
COìJTÐOORS.
3ANNERS E
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SERV|çOS DE
IoNFECÇÁO
cD€srvos,
{ouTDooRs,

DE

]ANNERS E
]ORRELATOS

-OTE:0O1 -
sERV|çOS DE
:oNFECÇÃO OE
\DESTVOS,
IOUTDOORS.
]ANNERS E
:ORRELATOS

rOTAL

CLÁUSULA SEGUNDA - Dã Contrôtação

F¡cam integrados a este Contrato, indeændente de transcrição, os seguintes áocurirentos cujos teores são
de conhecimento da CONTRATADA atos convocatörios, ed¡tat de licitaçáo. esþecificaçâo e ou memoriais,
proposte da proponeñte:irèncedora, parecer de julgamento e todos os åema¡s'¿öclnfËnioi piocuz¡oos no
procedimento lic¡tatòrio.refèr¡(þ na cláiÌ-sula primèirã. : , .: , 

'

Pará9rafo Único

A assinatura do presentecontrato indic¿ que a CONTRATADA possu¡ plena cíéncia de seu conteúdo. b€m
como dos demais doctlmeilos vinculados ao preser¡te, sujeíianOo-se às noimas da Lei 8.666/9á e à
totalidadedasclausutascontratuaisaqui estabelåci¿as. 

-' -- -- '-"-ì- - --'Y
CLÁUSULA TERCETRA - Regime de execuçâo

A contratação se dará na modaridedo d€ pregão, sob o regim€ de execução ind¡reta, do tipo menor
preço por item.

CLÁUSULA AUARTA - Da Responsabifidade do Gerenciamento
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PÍNHAL DE SÃO BENTO, através do Executívo Munic¡pet gerenciará o
presente contrato.

CLAUSULA QUINTA - Das Cond¡çõo6 d6 pagãmento

Cumpridas as obrigações contratuais disÞostes neste ¡nstrumento e no ed¡tal do preqão n-" 3212O?1 o
pagamento será efetuado pela CoNTRATANTE em até EM ATE 30 D|AS Apos A EiilssÃo DA NorA
FISCAL

Parágrafo Primei¡o

A despesa deconente deste pagamenfo correrá por conta da seguinte dotação orç€mentária:

V
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Pinhal de São Bento
Estado do Paraná
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Conlrato de prestaÉo de serviços no 107n021,
entre si celebram de um lêdo o Mun¡cípio de Pinhal
São Bento e de outro lado a Empresa EOI

COMUNICACAO VISUAL LTDA

2¡4
O Mun¡cÍp¡o de Pinhal de Säo Benlo, pessoa juridica de d¡reilo púb¡ico interno. com sede å Avenide São
Roque, 178 - - CEP: 85727000 - BAIRRO: Centro Pinhal de São Bento/PR, inscrita sob o CNPJ/MF no
95.590.832/0001-11, neste ato representiedo pelo Prefeito Municipal Sr- PAULO FALCADE DE OLIVEIRAi
portador da ædula de ldèntidade RG n'5.623.018-l - SSP/PR e do CPF/MF n.832.042.379-15, a seguir
denominado CONIRATANTE e, de oulro lado à empresa EDI COMUNICACAO VISUAL LTDA, pessoa

iuríd¡ca. inscrita no CNP.JiMF sob o n'14.712.088/000149, Com sedê å RUA ARTHUR KR|NDGES, r326
- CEP: 85640(X)0 - BAIRRO: CENTRO, Ampere/PR, Neste ato repnèsentado peto Sr EDINEIA TERESTNHA
scARloT, Portador da cédula de tdentidade no 68t¡t4990 e do cpF ne 025.972.889S0, RUA ARTHUR
KRINDGES, 1326 APTO 01 - CEP: 85&t0000.- BAIBRO: CENTRO, AmpérdPR, A seguir denominada
CONTRATADA, tem entre s¡'¡uslo e contratada o con!!änte nãs dáusu¡as a seguir enumeradas:

' .i1j . 'i-' ;t'
, .--Ì;r: Ì;{ .

clÁusuLl PR|MEIRA - Do objeûo

O presente contrato tem por objeto a Contratação de empresa para confecção de adesivos, cartazes,
bannerc e correlatos para as secretarias do Município de pinhal de säo Bento., fomecido pela
CONIRATADA. de acordo com as condições e especificaçöes mlnimas exíg¡des no Edítal de Pregão no
32n021.

produzidos no

2i5

pO
f\)

ctÁusuue : Da Contratação

Ficam inlegrados a
de conhec¡mento da

banscriçåoj os

,e

cujos teores säo
ou memorìais,e

æu conteúdo, bem
as normas da Lei 8.666/93 e å

CLAUSULA TERCEIRA - Regime de execução

A conlratação se dá¡á na modaliclade de Èregãó,sob.o:regime de execüção lnd¡r€t , do tipo menor
preço por item.

Ct-ÁuSUte OUaRTA - Da Respoûsabilidade.do Gerenciamènto

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SÃO BENTO, AFAVéS dO EXECUIiVO MUN¡C¡PAI gETENCiAÉ O
presente contrato-

CLÁUSULA QUINTA - Das Condigóes de pagamento

Cumpridas as obrigaçóes
pagamento sefá efetuado
FISCAL.

Parágrafo Primeíro

A despesa decorrente deste pagamento correrá por conta da seguínte dotaçao orçamentárie:

contratua¡s d¡spostas neste insûumento e no edital do pregão n.r 32Í2021 o
pele CoNTRATANTE em âtê EM ATÉ 30 D|AS ApÖs A EMtssÃo DA NoTA

a

Pinhal de $ão Bento
Estado do Paraná
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¿4.000,ûo

270,OO

¿2.EO

10,00'

140,00

l(þ.00

10,00

500,00

,12

ú:t

UN

tÁ2

:AST

!M

}M

>la6 de sheliËção intffia ad6iva
¡qílico 2m (ffi iGl.alaçáo no
imbito do Mun¡cípio).

Gagfü (mæbilerfo). (m
nslalaçåo no åmb'ilo do Municíp¡o).

'laø rodoviåria 3x6, adesivo, clapa
talý¿nizada e quãire óe fero (æm
¡rmeçåo). m ãrte-

kþs¡rc pefturedo peE vitrine, indu3o
ieiliçg de inslalåçåo

t416

t417

0457

I 0480

t0

t'l

t3

t6

LOTE: (x)l
sERV|çOS-DË
CoNFECçAO D€
ADESTVOS,
A,OUIDOORS,
EANNERS E
SORRETATOS

toTe ml -
sERv¡ços DE
:oNFEcçÃo DE
qDESTVOS,

{OUTDOORS,
3ANNERS E
loRRÈLATos
-OTE:001
SERVIçOS DE
:oNFEcçÄo oE
\DES¡VOS.
qOUTDOORS.

3ANNERS E
]ORRELATOS

-OTE:0Ol -
;ERV|çOS OE
:oNFECçÃO DF
{DEStVOS.
\OUÏDOORS.
]ANNERS E
:ORREL.ATOS

rOTAL

t.030.00

10.440,00

l.zrc;(Xt

f.365,æ

r4.560,m

ì7.00

290,00

t2,00

r5,00

I 3ti,00

Ð,00

¡6,@

100,00

17.00

rf2,00

IJN

JN

UN

UN

JN

3M

¡AST

,M

}M

3M

Baõæ. tam. 1,50m x 1.50m æ loôa,

luld6r. produÉo, ùnpressáo, *ryi¡
te @lãgÐ do adæivo m pa¡ne
Ðldoo.. tañaoho â4 retfos, ø
mpcssåo @brftJa. lEra wi@laç:c
Ð dob b€h da cidade de Pinhal d€
ìåò Bonto - PR, a s€B defnidG
El€ Sed€l,ar¡€ de Âssistênc¡a Sæ¡€l
risrdo a divuþEçåo des mpanhas
;óc¡o edusfivæ etelãdes a
\ssbtència Sæbl,

)

¡anre¡ ili bne cm bætåo e ørdã(

þrEuE, Ð 4r,¡ @16 (ã.te1,90ft
pf
þliolaçáo).

s€minhada em €d¡

¡Þnær em loÉ çÙ bastão e 6rdã(
ÿanæ nas ûEd¡Jas 120ø a[@ )
tmm lergura, em ¿¡r4 @ê (ârle ¿

€re¡Ø¡nheda ñ qda ffnto),

aaÉ de lora einiliå @di¡do 4,90.n
æprirent€ I 0,74Ø eltuE. cm
¡desivæ.latæis em 4 x 4 æ (ate
¡ æreËm¡nhade Ð cåds
Ðl¡tþçáol.

t102

7107

¡406

i409

¡410

a.

4

,

oc'f

001

001

DE

E

cro
i.3.90.39.63.0(t

t.3.90.39.63.00

t.3-90.39.63.0C

r.3-90.39.63.00

t03
D

lo3

@Ý @ r€'@



Prefeitu ra Municlpal de
Pinhal de Säo Bento

Estado do Faraná

Contrato de prestaçäo de serviços no '108/2021,

que entre si celebram de um lado o Município de Pinhal
de São Bento e de outro lado a Empresa GRAFICA ÏUSSI
LTDA

?,2a

O Municfpio de Pinha{ de Såo Bento, pessoa jurÍdica de direito priblico interno, com sede à Avenida São
Roque, 178 - - CEP: 85727000 - BAIRRO; Centro Pinhal de Säo Bento/PR, inscrita sob o CNPJ/MF no

95.590.832/0001-11, neste ato representado pelo Prefeíto Municipal Sr. PAULO FALCADE DE OLIVEIRA,
portador da Cédula de ldentidade RG no 5.623.018-1 - SSP/PR e do CPFIMF n0 832.042.379.15, a seguir
denominado CONTRATANTE e, de outro lado à empresa GRAFICA TUSSI LTDA, Pessoa jurídica, inscrita
no CNPJ/MF sob o no 09.571.885/0001
FENIX, ltapejara d Neste
ldentidade no 83997362 e.do
CENTRO,ltapejara d
constante nas cláusulas a

cuÁusuua PRTMETRA - Do

O presente contrato tem por objeto. a Conirataçäo de empresa par:a confêcçäo de adesivos, cartazes,
banners e correlatos parä as Secretarias do Município de Pinhal dè São Bento., fornecido pela
CONTRATADA, de acordo com âs condições e qspecificaçóes mínimas exigidas no Edital de Pregåo
no32/2021

CLAUSULA SEGUN

Ficam integrados a este Co , ifl de scriçäo, os cujos teores såo
de conhecimento da CONTRATADA: e ou memonâts
proposta da propgnente vencedo ra, pafe9qn os demais produzidos no
procedimento ficita!ó,.rlo refçrido na c

Parágrafo tlnico

A assinatura do pres
. t.

¡ndicà a CONTRATADA plenà ile seu conieúdo, bem
como dos demais da Lei 8.666/93 e à
totalidade das clausulas

ctÁusuuq TERCE|R.Ä - Regime de

A contratação se darå na modalidade de Pregäo, sob o regime de execuçã'o indireta, do tipo menor
preço por item.

CLÁUSULA QU^ARTA - Da Responsabilidade do Gerenciamento

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAL DE SAO BENTO, através do Executivo Municipal gerenciará o
presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA. Das Condiçöes de pagamento

Gumpridas as obrigações contratuaís dispostas neste instrumento e no edital do Pregão n3 3212021 o
pagamento será efetuado pela CONTRATANTE em até EM ATÉ 30 DIAS APóS A EMISSÃO DA NOTA
FISCAL.

Parágrafo Primeiro

A despesa decorrente deste pagamento correrá por conta da seguinte dotaçáo orçamentária:

NS

LOTE: 001 - SERVIÇOS DE
conrecçÃo DE ADEsrvos,
AOUTDOORS, BANNÊRS E
;ORRELATOS

I 7411 Confeccçäo de adesivo em
impressão digital (pequeno) -

MateÌìal plastiflcado - 4 cores
. 10x30 cm.

russt UN 8'18,00 1,20 ,81,60

rOTAL ¡81,60

'-f æ ffi
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I l: ti:i::"ri:"" "j nregao
i Modalidade

Delalhes - TCE-PR

As lnformações são declaradas pelas entldades Jurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

Poder Execut¡vo - o Mun¡cfpio

R$1 84.600,1 0

Data da Abertura Va¡or

109t2O21 124/05t2021)
Edital da Licltaçåo (Publ¡cação)

Homologada
Em 111061202'l

Menor Preço - ltem

Compras e Servlços

Serulços

Reglstro de Prêços

At lnformaçöes desta ttc¡tação foam cadastradas clia I 8/06/2021, sua últlma atuallàação lol dld 02/09/2021, com lnfomdçöes referentes a 7/2021.

0?3

- "'- '-'r
i

oþJcro

coNFEcÉo DE ptAcÄs, BANNERs, FoLHETos E sERVrços DE pLoTAGENs pARÀÆ otvERsÆ SECRETARTÁ5 MUNrclpAls - R€cuRsos: oRDINÁRlos (uvRE). REGIÿIRo DE PREços.

TIpo de Avallação

Classlfìcação do OþJeto

Regime de Execução

Natureza da Llcltâçåo

Cr¿usula dc Prorq¿ç¡o

As& &Iljslpe4.e Convldado comlssào : Publl.¿.ào Fdltãl

Quantldade Unldade Descrlção

^ " '""'t '-'-- - "

PLACA EM CHAPA GALVANIZADA 22 COM ESTRUTURA DE

MADEIRA

pLAcA EM c¡r¡p¡ ¡¡elÁllc¡ corvr ESTRUTURA EM

CAVALETE DE 1 N4 X 0.80C1v1.

Convênlo Conrato

Classlflcação Particlpante Valor Quantldade

DANIEL ROGERIO

DA ROCHA - ME E
100

9þE!

Lote Item
Total

1n$)

o 100

100 Unidâde

Metros

Quadrados
ì1
i
I

i

i1
I

s.s00,00

5,500,002Q)
DANIEL ROGERIO

, onnocHR-veo
100

1t3

13logl202'l Ogi44

o

4 g

0

Detalhes - TCE-PR

Lote Item Quantldade Unldade Descrlção Classiflcação Partlclpante Valor Quantldade
Total
(R$)

300
DANIEL ROGERIO I

25.00
DA ROCHA- ME e 

i

300 7,500,00 i

30 3.899,70

2.600,00 i

:

Quadrados ACABAMENÏO.

30
lVetros

Quadrados

lvetros i

Quadrados ¡

SERVICO DE PLOTAGEM EI\,4 RECORTE

Empresa não
1 cadastrada no TCE-

i PR,O

il
1?qaq

it

63,00200 SERVICO DE PLOTAGEM ADESIVO IMPRESSO

PR. O

r AJUNTOR - ME O 75,00

200 1

30 2.250,00

Empresa não
ca dastrada no TCE-

POLIMPRESSOS

SERVtCOS

GRAFICOS LTDA

MEO

POLIMPRESSOS

SERVICOS

GRAFICOS LTDA

MEO

POL¡MPRESSOS

SERVTCOS

GRAFICOS LTDA

MEO

POLIMPRESSOS

SERVICOS

GRAFICOS LTDA -

MEO

)

g

o

Outras
30 un¡dãdes

Medldas

PLACA DE VIDRO 8MlV, ADESIVADA, TAMANHO:40 X 30
cM,coM PERFURAçÃo PARA FIMçÃo,4 PARAFUSoS

COMACABAMÊNTO CROMADO.

30000 Unidade
coNFEcçÃo DE FoLHEToS FoRt',4ATo 1 5 x 2't cM, 4 x 4

coREs, COUCHE 1 15 GR. OBS: TTRAGEV turft'ilVR 2,OOO.

0,'t2 
|

0,10

0,08

30000 ' 3.000,00

s000 600,00

1 0000 800,00

8i
CoNFECçÃO DE FOLHETOS FORN/ATO 1 0 x 29,7 - PAPEL

so, 5000 Unldade COUCHE BRILHO 1 1 5 GR, 4X4CORE5. oB5: TIRAGEIý

vfur¡¡¡ s.ooo.

soi 1 0000 Unidade

"- l" " '-'-

I coNFECçÃO DE FOLHETOS FORTVIATO 1 0 X 1 s - PAPEL

i COUCIIE BRILHO '] ,15 
GR, 4XO COREs. OB5: TIRAGEM

I vfuv¡ z.ooo.

CoNFECçÃO FOLDER FORMATO ABERTO 21 X29,7 - 4X4

10 10 o 5000 Unidade COREs, COUCHE BRILHO 1 20 GR, C/ 2 DOBRAS, OB5:

TtRAGEN,T MfNTMA 5oo.

sorylcos,tc€,pr.govbrfTCEPR/Trlbunal/Relacon/Licitacao/LlcltacaoD€talhoÿDetalh€6?ldLicitacao=1 670484&ldEnlldade= 1 2244&NrAnoL¡cllacao=202 1

Q,43 5000 2.1 50.00

2t3



MUNICIPIO DE MARMELEIRO a'¿3
L

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro, 19 de outubro de202l

De:Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle lnterno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à auhonzaçáo solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas a:

1 - lndicação de recurso de ordem orçamentariapara fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo de licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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Marmeleiro, 17 denovembro de 2021.

PAREcER coNrÁ¡rr,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 19 de outubro de 2021,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

L Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I _ DADOS DO PROCESSO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

II - Plano Plurianual - 2.52712017

III - Lei de Diretrizes Orçamentánas -2.68512020

IV - Lei Orçamentária Anual -2.692/2020

V - Recursos Orçamentários

Número do processo/Ano: t4212021
Data do Processo: t9lt0/2021
Modalidade: Pregão Eletrônico n" 14212021
Objeto do processo: Contratação de empresa para confecção de banners, adesivos e placas de

identificação, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes.
ValorMáximo: 195.5

Conta Orgáol
Unidade

Funcional Pro gramática Elemento de Despesa Fonte Saldo
Orçamentário

1244 04.t22 0003 2.006 3.3.90.39.63.01.00 0 47.265,67
2378 04.t22 0003 2.006 3.3.90.39.63.01 .00 510 35.545,04
2379

03.01

04.122 0003 2.006 3.3.90.39.63.01 .00 511 161,03
t879 10.01 20.606 0030 2.049 3.3.90.39.63.01.00 0 40.669,6t
1797 08.244 0022 2.035 3.3.90.39.63.01.00 0 36.306,00
2381

09.01
08.244 00222.036 3.3.90.39.63.01.00 0 35.003,22

2382 08.244 0022 2.014 3.3.90.39.63.01.00 940 3.502,58
I 896

09.02
08.244 00222.07s 3.3.90.39.63.01.00 934 84.145,40

1798 12.3610006 2.019 3.3.90.39.63.01.00 103 25.917.72
2194

06,02
12.3610006 2.019 3.3.90.39.63.01.00 r04 10.076,05

2388 07.01 27.8t2 0015 2.02s 3.3.90.39.63.01.00 0 39.421,90
1573 12.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.63.01.00 0 52.541,25
705 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.63.01.00 0 48.674,16

2088 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.63.01.00 303 67.512,59
1796

08.02
10.301 0016 2.029 3.3.90.39.63.01.00 494 34.830.73

2576 08.03 10.304 0020 2.033 3.3.90.39.63.01.00 494 rll,28
2393 t5.452 0036 2.065 3.3.90.39.63.01.00 0 42.43t.18
2394 1s.452 0036 2.06s 3.3.90.39.63.01.00 504 67,50
2703

14.01

t5.452 0036 2.065 3.3.90.39.63.01 .00 5ll l0l,4l
2397 26.782 0005 2.013 3.3.90.39.63.01.00 0 39.829,50
2398

05.01
26.782 0005 2.013 3.3.90.39.63.01.00 510 96,53

2704 13.01 15.451 003s 2.062 3.3.90.39.63.01.00 509 2.908,36

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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2705 15.451 003s 2.064 3.3.90.39.63.01 .00 s09 37.000.00
Obs.: Saldo orçamentário em: l7ll ll202l

VI - Origem dos Recursos Financeiros

Respeitosamente,

t4r* gì.
Waldir Junior

Contador
cRc/PR 07rt52to-8

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia
511 -Taxas -Prostação do Serviços
940 - Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Único - Portaria MDS
934 - Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS
103 - 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB
104 - Educaçäo 25% s/ impostos
303 - Saúde 15% vinc. s/ rec. impostos
494 - Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde
504 - Outros Royalties e Comp. Financeiras
509 - Gerenciamento do Trânsito

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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Marmeleiro,lT de novembro de202l

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 19 de outubro d,e2021,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
da contratação solicitada pelos Departamentos, conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias pela Divisão de Contabilidade.
No caso de processo licitatório para Registro de Preços, o solicitante deverá consultar o
Departamento de Fazenda para verificar a existência antes da solicitação dos
serviços/produtos

Respeitosamente,

Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/000 l -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
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Marmeleiro,lT de novembro de2021

De: Pregoeiro Suplente
Para: Controle Interno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n.' 14212021 e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei no
10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto no 10,024, de 20 de setembro de2019; do Decreto no 7.746,
de 05 de junho de 2012; da Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução
Normativa SEGES/\4P no 03, de 26 de abnl de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de
2006 e alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de
2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal no
| .51912006, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567 , de 27 de março de 2007 , bem como as
normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Everton Lea
Pregoeiro Suplente

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDITAL DE PREGÃO ELETRôNICO NO 14212021 _ PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 224/202I

REGISTRO DE PREçOS
DATA DA REALIZAÇÃOz t6n2t202l

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às O9:OO horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro-Paraná

www.comDrasgovernamentais. gov. br "Acesso Identificado"

EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE

O MLINICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ, mediante o(a) pregoeiro(a), designado(a) pela Portaria
no 6.457 publicada em 18 de março de202l, torna público para conhecimento dos interessados que na
data e local abaixo indicados realizarâ licitação sob modalidade PREGÃO ELETRONICO, do tipo
MENOR PREçO EM REGIME DE VALOR II¡IITÁRIO DO ITEM, objetivando o REGISTRO
DE PREçOS para futura e eventual contratação de empresa para confecção de banners, adesivos e placas
de identificação, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme as descrições
dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho
de2002, do Decreto n" 10.024, de 20 de setembro de2019, do Decreto no 7.746, de 05 de junho d,e2012,
da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Instrução Normativa SEGES/MP n"
03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 11.488,
de l5 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal n' 1.51912006, de 26 de outubro de 2006,
Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da
presente licitação.

1 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLTC,A, DE PREGÃO
ELETRÔNICO

l.l O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comprasqovern amentais. gov.br.

1.2 A abertura da sessäo pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá dia 16 de dezembro de
2021 àts 09h00min, no site www.comDrasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual
contratação de empresa para confecção de banners, adesivos e placas de identificação, atendendo
as necessidades dos Departamentos solicitantes.

2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da lnternet pelos endereços eletrônicos:
www.comDrasgovernamentais. gov.br e www.marmeleiro.pr. gov.br

CNPJ: 76.205.66sl000 I -0 I
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
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2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas jtrnto ao Seto¡ de
Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Administração e Planejamento, telefone n" (46) 3525-8100.

DO CRITÉRIO DE JIILGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as
especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa *ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com prorrogações.

4 DA TMPUGNAçÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATóRrO

4.t Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do
certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas a pregoeira e protocolizadas em dias
úteis, das 08h30min às l7h00min, na Avenida Macali, no 255 - Centro, Marmeleiro - PR,
Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@marmeleiro.p r.sov.br.

4.L2 Caberá a Pregoeira, auxiliada pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus
anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data
de recebimento da impugnação.

4.1.3 A pregoeira deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para arealização deste pREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica þor documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e
considerados quando solicitados por escrito a Pregoeira ou Equipe de Apoio, até 03 (três) dias
úteis antes da data fixada pam a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:
licitacao@marmeleiro.nr.gov.br.

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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4.3.1 A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pela pregoeira, nos autos do processo de licitação.

MUNICípIO DE MARMELEIRO O¡I)

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DAS CONDIçÖES PARA PARTICIPAÇAO

A participação neste Pregão é exclusiva a microempresas, empresas de pequeno porte e
sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 daLei no 1 1.488, de 2007, cujo ramo de atividade
seja compatível com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na lnstrução
Normativa SLTÿMPOG no 3, de 26 de abril de 2018.

5.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação dJacordo com as
orientações que seguem no link: https://www.sov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf--disital,
até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

5.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.2 Será vedada a participação de empresas:

5

5.1

5.3

a)

b)
c)
d)

e)

s)

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não fi.rncionem no País;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
lnteressados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e
liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal, ou que tenha sido punida com suspensão do direito de
licitar com qualquer ente da Federação;

Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeira ou
servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação;
Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os
serviços a serem prestados.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "îão", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.3.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.3.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, n" 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.6 I 5-000
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5.3.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
5.3 .4 Que não emprega menor de 1 8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partt de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXII, da Constituição Federal.
5.3.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.3.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo lo e no inciso III do artigo 5" da
Constituição Federal.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

DO CREDENCIAMENTO6

6.t O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Govemo Federal, no sítio
vt/ww.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela lnfraestrutura
de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

6.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles
se tomem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

7.1

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAç,4,O

Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente com os
documentos de habilitacão exieidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encenar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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7.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.
43, $ 1o da LC n" 123, de 2006.

7.5 lncumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderõo retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inserÍdos no sistema.

7.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçáo dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação da pregoeira e para acesso público após o encerramento do
envio de lances.

8 DA ABERTURA DA SESSÃO rÚnlrCl,, CLASSTFTCAÇÃO DAS PROPOSTAS E
FORMULAçÃO DE LANCES

8.1 No dia 16 de dezembro de 2021 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na
internet será aberta por comando da Pregoeira, com a diwlgação das propostas eletrônicas
recebidas e início daetapade lances.

8.2 A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante

8.2.2 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Pregoeira e os licitantes.

8.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado
no registro.

8.5.1 A disputa se dará por item unitório, sendo que se consagrará vencedor o licitante
cujo valor DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$
0,10 (dez centavos).
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8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e
registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inforior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Serri adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
em que os licÍtantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública teró duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderâ a
pregoeira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública
de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pela pregoeira, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria
de Gestão do Ministério da Economia.

^ 
8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema
eletrônico poderá perrnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a pregoeira persistir por tempo superior a dez
minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas
da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para
divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:
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8.20.1 no país.

8.20.2 por empresas brasileiras.

8.20.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.20'4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para
Pessoa com deficiência ou para reabilitado da Prcvidência Sooial c quo atendam às rcgras de
acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.24 A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no praizo de 02 (duas) horas, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o
caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, a Pregoeira iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.t Encerrada a etapa de negociação, a pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro lugar
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para
contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no
$ 9" do art.26 do Decreto n,'10.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 145512018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irri¡órios ou de valot zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
merbado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para arealização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será
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registrada emata.

A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio
de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação
daproposta.

9'5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e
justif,rcada do licitante, formulada antes de frndo o prazo, e formalmente aceita pela
Pregoeira.

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca,modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta.

Será adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou invióvel o lance ofertado.

Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem declassificação.

Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e
horário para a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAçÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento das condìções
de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 sIcAF

10.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União

10.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLein" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prëttica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.4 No caso de inabilitaçáo,haverâ nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.
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10.5 Para a habilitação, será exigida a documentação relativa

À nabititação jurídÍca
A qualificaçño econômÍco-financeira
A regularidade fîscal e trabalhista

10.5.1
t0.s.2
10.5.3

10.5.4 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JIIRbICA consistirá em:

10.5.4.1 No caso de empresário individual: i¡SCfi@
Emnresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.4.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de
responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo. estatuto ou
contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede.

10.5.4.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da
Condicão de Microemnreendedor Individual - CCMRI, na forma da
Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficarâ condicionada à
verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.

10.5.5 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.5.5.1 Certidão nesativa de nedido de falência ou recuperacão iudicial ou
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente à matnz e, quando for o caso, igualmente da f,rlial licitante, em
data não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.6 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá em:

10.5.6.1 Prova de inscrição no Cadastro l{acional de Pessoa Jurídica - CNPJ.

t0.5.6.2 Prova de inscrição no Cadastro de Contri l'.stadual ou Municinal,
relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidño Coniunta de Débitos relativos a Tributos Í'eder¡is e a
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério daFazenda.

10.5.6.4 Prova de regularidade para com a tr'¿zenda F'.stadual do domicílio ou sede
do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.6.s Prova de regularidade para com a Fa-enda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5.6.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o tr'undo de Garantia
de Tem$o de Servico lT'GTSl.

10.5.6.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do
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Trabalho, mediante a apresentação de Certidño Negativa de Iìéhitos
Trahalhistas ICNTIT), nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de
20tt.

10.5.6.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovaçáo da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta
condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização
da documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual
pÍazo, a contar do momento em que for declarado vencedor do certame,
para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento do
débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

10.5.6.8.1 A não regolarizaçáo da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

Deverá apresentar a :10.s.7

10.5.7.1 Declaração Unificada conforme modelo. (ANEXO IÐ

10.5.8 Para efeitos da Lei{omnlementar no 12312006, as licitantes deverão apresentar, a fim
de COMPROVAR O F'.NOUADRAMRNTO:

10.s.8.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar n" 12312006,
de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n' 14712014, de 07 de agosto
de 2014, deverá apresentar juntamente com a documentaçño de
habilitação, a I)eclaracão de Microemnresa ou Í'.mpresa de Pequeno
Porte lrNI.vct Tÿt.

10.5.8.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou Fmpresa de Pequeno Porte
e*pedida pela Junta Comercial do Í'stado da sede da I.icitante, em data
não anlerior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGAO, se outro ptazo não constar do documento.

A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa
SLTI/MPOG no 3, de 26 de abril de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.4 - Habilitação Jurídica, 10.5.5 - Qualificação econômico-
financeira e 10.5.6 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que
comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de
pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar n' 12312006, alterada pela Lei
Complemenfar n" I 47 / 20 I 4.
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10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e
trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pela pregoeira e sua Equipe
de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, a pregoeira poderá sanar effos ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindolhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a
inabilitação do licitante.

l0.l 1.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,
somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.1 1.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

I I DO ENVrO DA PROPOSTA DE PREçOS

1 1.1 Encerrada a etapa de lances, a pregoeira convocará o licitante detentor da melhor oferta, item a
item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREçOS AJUSTAI)A, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, a
pregoeira fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o
documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

ll.2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habititaçño complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a
encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação,

l l.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS)
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e
das 13h00min às 17h00min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licitacao@marmeleiro.pr.qov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com a pregoeira para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. A
pregoeira não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em
virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro quanto do
emtssor
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A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pela Pregoeira, o registro da não aceitação da proposta.

Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do
prrzo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

É facultado a Pregoeira ou à autoridade competente, em qualquer fase da lioitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão
posterior de documento ou informação que deverÍa constar no processo desde a realização
da sessõo públÍca.

Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, a Pregoeira DESCLASSIFICARÁ e
examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamenteo na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

A proposta deverá conter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórÍos, sob pena de desclassificação
da proposta.

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à
execução doobjeto.

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o
combinado com o artigo 66, $ 4'.

1 1.9,5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso.

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônioo, deve atsnder
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de
desclassificação.

11.9.8 A Pregoeira reserva o direito derealizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

ll.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no
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caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela
quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa
decimal.

t2 Do ENcAMINHAMENTo DA DocUMENTAÇÃo

t2.l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quando solicitadas pela Pregoeira deverão ser apresentadas no nf¿Zq_UáÄinq_dÈE-ftêqlJtigñ
¡ilgþ, contados da solicitação da pregoeira no sistema eletrônico, no seguinte endereço: Avenida
Macali, no 255 - Centro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do Departamento de Compras,
Licitações e Contratos e a pregoeira responsável: Thaís Vergínio Biava. O envelope contendo os
documentos deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número
do CNPJ, número e ano do Pregão Eletrônico.

DA VERTFTCAçÃO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABTLTTAÇÃO

l3.l Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores
_SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que está de acordo com todas as
exigências editalícias.

13.1 .5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de
Proposta".

13.1 .6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.sov.br/ceis) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicos.tce.pr.eov.br/tcepr/municipal/aillConsultarlnrpedidosWeb.aspx). Caso
haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, a pregoeira o declarará
vencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, a pregoeira convocará o autor do segundo menor lance para apresentar
sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço, os
autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOS RECURSOS

13
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t4.t Declarado o vencedor, a pregoeira abnrâprazo. durante o qual, qualquer licitante poderá de forma
motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

1'4.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse
direito.

14.3 Umavaz aceita a intenção de rocurso será conoodido o prazo do 03 (três) dias para a aprosontação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo do
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus
interesses.

14.4 Os recursos e contranazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www.comnrasgovernam entais. gov.hr.

14.5 O recurso contra decisão da Pregoeira não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos econtrarrazões, a Pregoeira terá até 5 (cinco) diaspara:

14.6.1' Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsideraradecisão.

14.6.3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

14.9 Não havendo recurso, a Pregoeira adjudicará o objeto ao licitante vencedor e encaminhará o
procedimento à autoridade superior para homologação.

15 DAREABERTURADA SESSÃO PÚBLICA

l5.l A sessão pública poderá serreaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

15.t.2 Quando houver effo na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regalanzação fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $lo da LC no
12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
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a fase do procedimento licitatório,

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJTTDTCAÇÃO E HOMOLOGAçÃO

l6,l Constatado o atendimento das exigências fixadas nesto Edital, o licitante classifrcado om primciro
lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a
todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela pregoeira, ou,
quando houver recurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

I7 DO PAGAMENTO

l7.l O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês
subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento def,rnitivo do objeto.

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABAIHISTA, CERTIDÃO
ESTADUAL, FEDERAL E MLINICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer elros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

18 DA DOTAÇ¿.O OnÇ¡,VIENTÁRrA

l8.l Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

18.2 Somente poderá ocolTer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8.666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

18.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,
"d" da Lei8.666193.
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18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários (Liwes), Taxas - Exercício Poder de Polícia, Taxas - Prestação de Serviços,
Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e Cadastro Úni"o - Portaria MDS,
Bloco de Financiamento da Proteção Social Básica - SUAS, 5% Sobre Transferências
Constitucionais FUNDEB, Educagão 25% s/ impostos, Saúdc 15% vinc, s/ ¡oo, impostos, Bloco
de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, Outros Royalties e Comp. Financeiras e
Gerenciamento do Trânsito. Os recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

Conta Órgão/Unidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

1244 04.t22 0003 2.006 3.3.90.39.63.01.00 0
2378 04.122 0003 2.006 3.3.90.39.63.01.00 510
2379

03.01

04.122 0003 2.006 3.3.90.39.63.01.00 511
t879 10.01 20.606 0030 2.049 3.3.90.39.63.01.00 0
1797 08.244 00222.03s 3.3.90.39.63.01.00 0
2381

09.01
08.244 0022 2.036 3.3.90.39.63.01.00 0

2382 08.244 00222.014 3.3.90.39.63.01.00 940
I 896

09.02
08.244 0022 2.075 3.3.90.39.63.01.00 934

1798 t2.3610006 2.019 3.3.90.39.63.01.00 103
2194

06.02
12.36t 0006 2.019 3.3.90.39.63.01.00 t04

2388 07.01 27.812 001s 2.02s 3.3.90.39.63.01.00 0
1573 12.01 18.541 0033 2.058 3.3.90.39.63.01 .00 0
705 10.301 00162.027 3.3.90.39.63.01.00 0

2088 10.301 0016 2.027 3.3.90.39.63.01.00 303
1796

08.02

10.301 0016 2.029 3.3.90.39.63.01.00 494
2576 08.03 10.304 0020 2.033 3.3.90.39.63.01 .00 494
2393 t5.452 0036 2.065 3.3.90.39.63.01.00 0
2394 15.452 0036 2.06s 3.3.90.39.63.01 .00 504
2703

14.01

15.452 0036 2.065 3.3.90.39.63.01.00 511
2397 26.782 0005 2.013 3.3.90.39.63.01.00 0
2398

05.01
26.782 0005 2.013 3.3.90.39.63.01.00 510

2704 15.4510035 2.062 3.3.90.39.63.01.00 509
2705

13.01
r5.451 0035 2.064 3.3.90.39.63.01.00 509

t9 DAS CONDrÇÕES PARA ASSTNATURA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

l9.l As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREçOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o
endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressño e
a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu
recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias
originais prevista no item anterior.
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19.4 Para a assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social
e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser proffogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocona motivo
justifi cado aceito pela Administração.

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer
comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas
fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do
objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão
ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos
praticados no mercado.

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os
mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os
mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.

20 DAS CONDrçÕES DE RECEBTMENTO/EXECUçÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de entrega dos produtos e execução dos serviços será de acordo com o AIIEXO I do
edital, após a solÍcitação e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes.

20.1.1 O prazo de entrega poderá ser proffogado, no interesse da Administraçáo, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do
prazo original.

20.1.1.1 Compete a ánea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorrogação.

20.2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitálo no todo ou em parte, determinar sua
substituição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

sua

20.3

2l

O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente,
conforme Decreto de Execução Orçamentária.

DAS PENALIDADES

2l.l De conformidade com o art. 86, da Lei n". 8.666193 e suas alterações, o atraso injustificado na
entrega do objeto deste certame sujeitará a empresa, a juizo da Administração, à multa moratória
de 2%o (dois por cento) por dia de atraso, até o limite de l0% (dez porcento).

2l.l.l A multa prevista no item 21.1, será descontada dos créditos que a contratada possuir
com o município de Marmeleiro - PR, e poderá cumular com as demais sanções
administrativas.
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21.2 Caso a licitante não substitua o objeto considerado irregular no prazo previsto neste Edital e
Anexo I, serão aplicadas as penalidades do item 21.1, sem prejuízo da aplicação daquelas
contidas no item2l.3.

2t.3 Nos termos do artigo 87, daLei8.666193 e suas alterações, pela inexecução total ou parcial do
objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, mediante publicação no Diario
Oficial do Ente Federado, as seguintes penalidades:

a) advertência por escrito;
b) multa administrativa com natweza de perdas e danos da ordem de l0o/o (dez por cento)

sobre a parcela inadimplida do contrato;
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o

Município de Marmeleiro, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em caso de
inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração do Município, será aplicado o
limite máximo temporal previsto para a penalidade 02 (dois) anos;

d) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso [V do art. 87
da Lei 8.666193 e suas alterações.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de Marmeleiro/PR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecerpaÍa retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

2L7 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do
interessado e recurso nos prazos definidos em lei.

22 DA REVOGAÇÃO E ANTTLAçÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anuláJa em
virtude de vício insanável.

222 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela seestende.

22,4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração.
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22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos
demais interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

23.1 As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.'8.429/1992), aLei
Federal n." 12.846120L3 e seus regulamentos, se comprometem que parc a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,
aceitar ou se comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituampráúica ilegal ou
de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DTSPOSTçÕES GERATS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios
do Paranâ através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.eov.brlsitio/diario-
oficial.php, e no Portal de Transparência do Município atiavés do endereço eletrônico
http ://portal. manneleiro. pr. sov.br/pronimtb/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na nonna do art. 43, $ 3", da Lei Federal n." 8.666/93, é facultado a Pregoeira
ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a
esclarecer ou complementa¡ a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de documento ou
informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública.

24.5 Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pela Pregoeira.

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pela Pregoeira, que decidirá, com base na legislação vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá relevar omissões pwamente
formais, sanar effos ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o
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Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: .lic_ilsqaE@lnuneþir.e.ru-eey*Lr/jçfesæ02ÍÐ.Ilì-auud_ejro.p¡sov.bj.- Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNrcípro DE MARMELETRo
047
L

24.t3

24.14

24.18

ESTADO DO PARANA

integram.

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do originalpara autenticação pela pregoeira, e
serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a esta
licitação.

24.I0 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.

24.tt Os documentos emitidos através da Intemet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for
frlial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
nafr;reza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,
em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLeiFederal no
8.666193.

24.12

24.t5 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação da pregoeira em contrário.

Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

24.t9 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pela pregoeira.

As normas deste PREGÃ.O serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquer licitante.

24.20

24.21. lntegram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fomecimento
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial
ANEXO III Modelo de Declaração Unif,rcada
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP

CNPJ: 76.205.6ó51000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Posral 24 - CEP 85.615-000
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ANEXO V Modelo da Ata de Registro de Preços
ANEXO VI Modelo Minuta Contratual

Marmeleiro, 03 de dezembro de202l
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EDITAL DE PREGÃON" 142/2021
PROCES SO ADMINISTRATIVO N' 224 I 2O2I
MODALIDADE : PREGAO ELETRÔNICO
TIPO: MENOR PREÇO I.INITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para confecção de banners, adesivos e placas de identificação,
atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAÇÖES TÉCNTCAS E CONDrÇÕES nn FORNECTMENTO

1-DESCRTÇÃO:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual
contratação de empresa para confecção de banners, adesivos e placas de identificação, atendendo as
necessidades dos Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante
discriminadas, cabendo aos Departamentos solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertado atende
às exigências técnicas alvitradas.

ITENS EXCLUSryOS PARA ME E EPP

Item Quant. Unid. Descrição

Valor
Unitário
Máximo
Aceltável

Valor Total
Máximo
Aceitável

I 860 M2

Confecção de banner em lona front 440 gramas, em 4
cores com impressão digital, incluindo suportes e cordões
para fixação, instalado no local determinado pelo
departamento.

55,28 47.540,80

) 800 M2
Confecção de adesivos 010 em 4 cores com impressão
digital, com verniz brilhante e corte no formato.

56,93 45.544,00

3 35 Un.
Placas para identificação em PVC 3mm, frente adesivada,
medindo aproximadamente 30cm x 20cm (comprimento
x altura), instaladas.

19,50 682,50

4 t7 Un.

Outdoor material de banners 440 gramas, em 4 cores com
impressão digital, com ilhós, instalado no local
determinado pelo departamento, tamanho: 7m x 3m,
instalado.

1.668,7 5 28.368,75

5 t46 M2
Placa de Identificação Fachada Externa. Placa em lona
com estrutura de ferro, instalada.

239,17 34.9t8,82

6 87 Un.
Placas para identificação em PVC 3mm, frente adesivada,
medindo aproximadamente 40cm x 20cm. instaladas.

32,30 2.810,10

7 11 Un.
Placas para identificação em PVC 3mm, frente com
adesivos coloridos com a inscrição a definir, medindo
aproximadamente 1.00m x 0.80m. instaladas.

160,00 1.760,00

8 92 Un,
Placa para identificação em PVC lmm, em material
fotoluminescente, medindo aproximadamente 30cm x
l5cm, instalada.

7,87 724,04

9 200 Un.
Placas para identificação, tipo numérica (utilizada em
eventos individuais esportivos), em PVC lmm; frente
adesivada, tamanho 20cm x l5cm.

11,97 2.394,00

10 25 Un.
Confecção placa de metal e pés de metal, no tamanho
0,60m x 0,40m com adesivos coloridos com a inscrição a

166,63 4.165,75

CNPJ: 76.205.66sl000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro-Cx. Postal 24-CEP 85.615-000
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definir, instalada.

11 6 Un.
Confecção placa em metal com pés de metal, no tamanho
1,00m x 0,80m com adesivos coloridos com a inscrição a
def,rnir, instalada.

400,00 2.400,00

t2 82 Un.
Placas para sinalização direcional interna perpendicular à
parede, em PVC 3 mm; frente e verso adesivadas;
instaladas; tamanho 40cm x 20 cm.

23,15 1.898,30

13 85 Un.
Placas para identificação de porta interna, em PVC 3mm;
frente adesivadas; instaladas: tamanho 40cm x 20 cm.

20,25 1.721,25

t4 75 M2
Placas para identificação direcional interna e externa, em
PVC 3mm; frente adesivadas; instaladas; impressão de
alta durabilidade.

80,75 6.056,25

15 40 M2

Confecção e instalação de adesivos para placas de
trânsito com película totalmente refletiva com selo de
garantia de 3 anos de acordo com Manual Brasileiro de
Sinalização de Trânsito.

364,25 14.570,00

Valor Total 195.554,56

OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descrição e unÍdades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevaleceró a descrição constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 195.554,56 (cento e noventa e cinco mil e
quinhentos e cinquenta e quatro reais e cinquenta e seis centavos).

1.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses,
contados da data de sua assinatura.

2 _PR.AZ,O DE ENTREGA:

2.1. A entrega dos serviços será parcelada e deverá ser entregue ao Departamento solicitante, no
prLzo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após solicitação formal, rigorosamente de acordo com o ofertado
na proposta, após assinatura da Ata de Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade, marca
ofertada, reservando-se ao Município o direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido.

2.1.1. Os prazos de que tratam o item 2.1. poderão ser proffogados uma vez, por igual período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocona motivo justificado
aceito pela Administração.

3 - OBRTGAÇOES DA CONTRATADA:

a) Elaborar e fornecer os materiais conforme o estabeleoido na Ata de Registro de Preços e de
acordo com a conveniência e as necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço;

b) Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação;

c) Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da
execução dos serviços;

d) Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

e) Deverá desenvolver a arte e encaminhar para a aprovação do departamento solicitante, antes
da confecção de banners, adesivos, outdoor e placas de identificação.

4 - DA FISCALIZAÇÃ,O DOS SERVIÇOS:

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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4.1. O recebimento dos serviços/materiais, a fiscalização e o acompanhamento da execução da Ata
de Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos de Administração e
Planejamento, Esportes, Educação e Cultura, Agricultura e Abastecimento, Assistência Social, Meio
Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde, Trânsito, Urbanismo e Viação e Obras.

4.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

4.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de
Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será
firmado entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias
que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o
caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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EDITAL nn rnncÃo N" r4zl2o2r
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 22412021
MODALIDADE : PNECÃO BTBTROT.UCO
TrPO: MENOR PREÇO UrrUtÁnrO pOR ITEM

OBJETO: contrataçño de empresa para confecção de banners, adesivos e placas de identificaçõo,
atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO II

MoDELo pennÃo DE pRoposrA coMERcIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,
se houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por carso,
RG.................., CPF...... (endereço), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em
estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico no 14212021, conforme abaixo
discriminado:

Informar Marca, se for o caso.

Informar especificação dos serviços.

lnformar Valor Unitário.

Informar que a proponente obriga-se a cr¡mprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a
vencedora do certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados dadatada abertura da
sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.

Prazo máximo de ontrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital.

Informar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados jó estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,
trabalhist¡s e todas as demais despesas necessórias à execuçño do objeto.

Marmeleiro, de de2021,.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

1 XX XX XXX XXX R$ R$
2 XX XX XXX XXX R$ R$

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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EDITAL rn pnpc,Ã.oN, 14212021
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 22412021
MODALIDADE: PNECÃO PTPTNOMCO
TIPO: MENOR PREÇO UrUrÁnlO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para confecção de banners, adesivos e placas de identificação,
atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO III

MODELo DE DEcLARAçÃo UNIFIcADA
(papel timbrado da licitante)

Á pregoeira e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ................ CNPJ n"
através de seu representante legal infra-assinado, que:

., com sede na ..¡..!.¡¡.r!..rr¡r,

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 daLein.'8.666193, acrescido pela Lei n.o
9.854199, que não empregamos menores de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na
condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)
do RG sob no......... .. e CPF. cuja
função/cargo é............. .................(sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsável
pela assinatura da Ata de Registro de Preços.
4) Declaramos para os devidos fins que NENHLIwI sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades
contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da
Súmula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja
encaminhad a para o seguinte qrdeieço:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados
anteriormente fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a).... portador(a) do CPF/MF sob
fl.o............., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços,
referente ao Pregão Eletrônico î.o 'r'r'r12021 e todos os atos necessarios ao cumprimento das obrigações
contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

.. de
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legívell Cargo/Carimbo do CNPJ)

de202l.
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EDITAL on pnncÃoN, l4ztzozl
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2241 2O2I
MODALIDADE: PNECÃO PTETRONICO
TrPO: MENOR PREÇO UUlrÁnlO PoR rTEM

OBJETO: contratação de empresa para confecção de banners, adesivos e placas de identificaçõo,
atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO IV

MODELO pannÃO DE DECLARAçÃO DE ENQUADRAMENTO - MEÆpp
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, nos termos da Lei Complementar no 123106, alferada pela Lei Complementar no l47l74,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legív el/ Cargo/Carimbo do CNPJ)

L

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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EDITAL DE PRBGÃON" I42I2O2I
PROCBSSO ADMINISTRATIVO N" 22412021
MODALIDADB: PREGÃO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO TINITÁRIO POR ITEM

OBJBTO: contratação de empresa para confecção de banners, adesÍvos e placas de identificação,
atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO V

ATA DE RBGISTRO DE PREÇOS N"....../2021
PREGÃO ELETRÔNICO N" I42I2O2I

Aos {(*'* dias do mês de r&'ß'k'ß do ano dois mil e vinte e um, às 'Ft'&)¡"r', na Sala de Reuniões da Prefeitura
de Marmeleiro, Av. Macali, n" 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o no
524.704239-53, Prefeito e representante do MUNICÍpIO nn MARMELEIRO, pessoa jurídica de
direito público intemo, inscrito no CNPJ n" 76.205.665/0001-01, com sede e foro na Av. Macali, no 255,
Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr(a)**x* , portador da
cédula de identidade civil (RG) n" '!'¡('ß*'l. SSP/PR, e inscrito no CPF/I4F sob o no ****, representante
legal da empresa: *tr****, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no *'k*+*, com
sede na *'l'**, no ****, Bairro ****, Cidade de ****, Estado do +'r<'1"È CEP ***, Telefone 1*<:ß) 

******, e-
mail: ****, neste ato denominada CONTRATADI, classificadapara assinar a Ata de Registro de Preços,
nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na
proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Eletrônico n.' 142/2021. CLÁUSULA PRIMEIRA -
DO A de de dos s abaixo cados:

DOR O presente Registro de
a, até ** de 'l'>ß{< de 20**.Preços terá validadede 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou sej

A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as
quantidades e valores acima especifìcados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá
atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parcelad,amente, qualquer que seja a
quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CtÁaSULe fnRCnlRA - bOS
PRAZOS, LOCAL E CONDIÇOES DE ENTREGA DO OBJETO: A entrega dos serviços será
parcelada e deverá ser entregue ao Departamento solicitante, no pruzo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
após solicitação formal, rigorosamente de acordo com o ofertado na proposta, após assinatura da Ata de
Registro de Preços, onde serão verificadas: quantidade, marca ofertada, reservando-se ao Município o
direito de recusar aqueles em desacordo com o pedido. Os prazos poderão ser prorrogados uma vez, por
igual período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração, OBRIGAçÕBS l¡. CONTRATADA: Elaborar e fornecer os
materiais conforme o estabelecido na Ata de Registro de Preços e de acordo com a conveniência e as
necessidades dos departamentos, conforme ordem de serviço; Assumir integral e exclusivamente toda a
responsabilidade no que diz respeito às obrigações fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais
encargos que porventura venham a incidir sobre o objeto desta licitação; Atender aos encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes da execução dos serviços; Manter durante
toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; Deverá desenvolver a arte e
encaminhar para a aprovação do departamento solicitante, antes da confecção de banners, adesivos,
outdoor e placas de identificação. DA FISCALIZAçÃO DOS SERVIçOS: O recebimento dos
serviços/materiais, a ftscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços, será de
responsabilidade dos Diretores dos Departamentos de Administração e Planejamento, Esportes, Educação
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e Cultura, Agricultura e Abastecimento, Assistência Social, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde,
Trânsito, Urbanismo e Viação e Obras. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a
responsabilidade do fomecedor, ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego
de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade
da administração e de seus agentes e prepostos. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da
execução da Ata de Registro de Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando
as providências necessárias ao seu frel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no
instrumento conffatual que será firmado entre as partes, Entre suas atribuiçõos está a de apurar a
ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8666/93 que
trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos
iIíCitOS. CLÁUSULA OUARTA = DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DOTAC.ÃO
ORCAMENTÁRIA: Os pagamentos serão efetuaOo-rnery 01 a 15 do mês
subsequente à entrega dos produtos/serviços, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal que
poderá ser entregue diretamente no Departamento de Finanças ou encaminhada no seguinte endereço
eletrônico: nf(q)niarmeleiro.pr.gov.br. Os pagamentos correrão por conta das dotações orçamentárias
indicadas no edital de licitação, devendo o Departamento solicitante verificar a disponibilidade de saldo
junto ao Departamento competente. A liberação dos pagamentos ficará condicionada a apresentação da
prova de regularidade junto a Fazenda Federal, Estadual e Municipal, Fundo de Garantia por Tempo de
Serviço (FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) emitida eletronicamente através do
site lrttp://www.tst.-ius.br, em cumprimento com as obrigações assumidas na fase de habilitação do
processo licitatório. Os pagamentos serão efetuados exclusivamente através de depósito na Conta
bancaria de titularidade da Contratada. CLÁUSUL.A OUINTA - DO GESTOR DA ATA DE REGISTRI
DE PRECOS: A Administração indicará como gestor da Ata de Registro de Preços o Diretor do
Departamento que solicitou o serviço/produto, ou pessoa designada para substituí-lo, dentro dos padrões
determinados pela Lei de Licitações e Contratos n" 8.666/93, que será responsável pelo acompanhamento
e fiscalização da sua execução, procedendo ao registro das ocorrências e adotando as providências
necessárias ao seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos nesta Ata. Entre suas
atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam especificamente nos
artigos 78,87 e 88 da Lei 8666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de inadimplemento
contratual e acometimento de outros atos ilícitos. As decisões e providências que ultrapassarem a
competência destes deverão ser solicitadas à autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das
medidas convenientes. ctÁasanq snxr.,q - n,e nnws,l-o oo nnetsinO on pnnÇos: o Gestor
responsável pela Ata de Registro de Preços deverá acompanhar, periodicamente, os preços praticados no
mercado para os bens registrados, nas mesmas condições de fornecimento, podendo, para tanto, valer-se
de pesquisa de preços ou de outro processo disponível. CLÁUSULq SEflIuL4 - nO nnilUSfn nn
PRECOS E REEOAILIBRIO ECONÔMICO FINANCEIùO. D.,TA
Preços, os valores registrados não serão reajustados; Caso haja alteração imprevisível no custo, caberâ a
Contratada requerer e demonstrar documentalmente, a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro,
com fundamento no artigo 65, II, o'd", da Lei n' 8.666193; Os valores recompostos somente serão
repassados após a-assinatura, devolução do Termo assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de
Aditamento. ctÁusuLq otr,4u,4 - no c,Awcnt¿ùßuro no nnctsrno on pnncos: o
Registro de Preços poderá ser cancelado nas seguintes ocasiões: A pedido, quando comprovar estar
impossibilitado de cumprir as suas exigências por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior,
devidamente comprovado; Por iniciativa do órgão ou entidade responsável, quando a empresa:
Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; Não comparecer ou se recusar a retirar, no pÍazo
estabelecido no edital, a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitíxel; Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de
este se tornar superior àqueles praticados no mercado; Além dos motivos já previstos, também
constituirão motivos para o cancelamento unilateral da Ata de Registro de Preços os descritos nos artigos
77 a 80 da Lei 8.666193. O cancelamento de registro do fornecedor será devidamente autuado no
respectivo processo administrativo, e ensejará aditamento da Ata pelo órgão ou entidade responsável, que
deverá informar aos demais fornecedores registrados a nova ordem de registro. CLÁUSULA NONA -
DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS: No caso de descumprimento totãl ou p*"i"I d" q""lqr* d^
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obrigações assumidas nesta ata de Registro de Preços e regras do Controle de Qualidade, a Administração
poderá, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao
fornecedor registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida: a)
Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos; b)
Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado (cuja
justificativa não seja acatadapela Administração) sob¡e o valo¡ da parcela a que se refere a obrigação, até
o limite máximo de l0 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar pela manutenção da sanção
ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes; c) Multa compensatória de 20% do
valor total do pedido de fornecimento no qual a irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total
da obrigação ou, no caso de inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida; d)
Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo
prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o daLei lO.52O/02, semprejuízo das multas
previstas em edital e das demais cominações legais. e) lndependentemente da aplicação das penalidades
retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à
Administração Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a
contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente. 9.1. As sanções previstas no
presente item não afastam eventuais outras sanções ou medidas administrativas previstas na legislação
aplicável' 9.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo
que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor, observando-se o procedimento previsto na
Lei no 8.666, de 1993 e na Lei Municipal no 2.463, de 23 de março de 2017.9.3. A multa, aplicada apô
regular processo administrativo, será descontada do pagamento eventualmente devido pela Contratante
ou, ainda, quando for o caso, cobrada 9.4. As sanções decorrentes de fatos diversos serão
consideradas independentes entre si. O presente instrumento

unilateral e escrito dopoderá ser rescindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato
CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193; a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniênciaparaa
Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência
mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n' 8.666193. S3" A CONTRATADA indenizaút o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLÁUSULA
oÉctpt¿ pnlann¿ - n¿ vt¡vcatec,ilo: Ésta ata esra vinculada ao edital de pregíío Eletrônico no
142/2021 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta
Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação_exigidas na licitação. CL,'|USULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA
çO&ßAtØ: As partes declaram.o
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), aLeiFederal n.o
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituam prâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, dev-endo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da
mesma forma. ctÁasat,q onclml rnncnln¿'- i¡,ls olsposrcÕns rl¡,t¿ls: Aos casos omissos
aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n.o 10.520, de 17 dejulho de 2002, dos Decretos
Municipal n.o I .5 1 9, de 26 de outubro de 20,06 e n.o L567 , de 27 de março de 2007 , e, subsidiariamente a
Lei n.o 8.666193 e suas alterações. CLÁUSULA DECIMA OaARTA - DO FoRo: As questões
decorrentes da utilização da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
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privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por encerrada a Sessão, sendo redigida a
presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, **'l't de t*'l'*'tde 2021

pruxrcÍpro DE MARMELEIRo
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada
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EDITAL DE PREGÃON" I42I2O2I
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 224 I 2O2I
MODALIDADE : PREGAO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO LINITÁRIO POR ITEM

OBJETO contratação de empresa para confecção de banners, adesivos e placas de identificação,
atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO VI

MINUTA DE CONTRATO DB PRESTAçÃO DE SERVIçOS No ***/2021
(Pregão PresenciaVEletrônico No ****/2021 - PMM)

O MUNICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/MF
sob o no 76.205.66510001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, n" 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-L SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob o n' 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa ****rt**, pessoa jurídica de direito privado inscrita no
CMJ/MF sob o no 'k'ß'F{<*, com sede na 'k'k'kd"k'k, lto 'k'kd('¡, Bairro *'l"l"kt<, Cidade de ,ß*{.,k, Estado do ,ß,ß,k,ß

CEP ***, Telefone (x'k) '¡c**c*'F{<, e-mail:, representada por seu administrador, Sr. 'k*'t<'ß'ß'k'k't(, portador da
cédula de identidade civil (RG) n" 'ßd(¡*'F'F{' SSP/**, e inscrito no CPF/MF sob o no 'k*<'t>t,t,&,r.'r., de ora em
diante denominada CONTRATADA, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de l7 de agosto d,e 2002 e à
Lei 8.666193, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de ****,k** No
***12021, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 Tem por objeto o presente instrumento a prestação de serviços de *******, nos termos descritos no
ítem2.l da Cláusula Segunda deste instrumento.

Parágrafo Único
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fins de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de '{':lc'1'G*"ß*'&'k no rn**lz}zl e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CLAUST]LA SEGT.INDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagarâ a CONTRATADA o valor

de R$ :k*******t( ***** de acordo com a sta abaixo descrita:

2.2 No valor contratado já estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários
ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no
8.666193, desde que devidamente comprovado o desequilíbrio contratual por parte da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERcEIRA _ DAS coNDIÇÕES DE PAGAMENTo
3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancéma
Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação
com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.
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3.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da
licitação e contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITI.IRA MTINICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ n" 7 6.205.665/000 I -0 I

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

coNTRATo DE PRESTAçÃo DE sERVIços No *,r,Ftzozl
(Pregão PresenciaVEletrônico No **t<*/2021 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do
FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a
fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número
de inscrição no CNPJA4F apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se
admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CMJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições
contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

$2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser conigido afé a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta
Cláusula.

cLÁusuLA QUARTA - DOS RECT RSOS FrNA¡ICETROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:
,l. r¡ ¡1. * ¡F rß :t< t * rl. d. t< t * rl. * rl. * * * rl. rß * * r* * * * * * * *

CLÁUSULA QUINTA - Dos PRAzoS, vIGÊNcIA E CRITÉRIo DE REAJUsTE
5.1 O prazo máximo parc a prestação dos serviços solicitados não poderá ser superior a *** dias corridos
após sua solicitação formal, reservando-se ao Município o direito de recusá-lo se em desacordo com o
pedido.

5.2 Transcorridos 03 (três) dias do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação, sem a devida
justificativa no atraso da entrega, poderá o CONTRATANTE cancelar o pedido, sem prejuízo do direito
de cobrança da(s) multa(s) devida(s).

5.3 O contrato terá vigência de '*'F (*'&¡r"ß) meses, contados da data de sua assinatura, ou seja, até 'ß:l'*'F,t*,
admitindo prorrogação nos termos do art. 57 daLei8666/93.

5.4 Havendo prorrogação, os valores poderão ser reajustado, após 12 (doze) meses, utilizando-se para tal
a variação acumulada do INPC, a partir da data da assinatura do presente instrumento.

cLÁusuLA SEXTA - DAs oBRrcAçöns u¡, CoNTRATAI\TE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;
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6.2 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das disposições contratuais por parte da CONTRATADA
através de servidor designado;

6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessarias ao cumprimento de todas as
obrigações por parte da CONTRATADA;

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

cLÁusuLA sÉTrMA - DAS oBRrclÇÕns na coNTRATADA
Compete à CONTRATADA:

7.1 Fornecer o objeto contratado observando as exigências do solicitante, dentro dos prazos estabelecidos,
sob pena de responsabilidade contratual, salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data
prevista, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo, com a devida comprovação;

7.3 Responsabilizar-se pelo transporte dos funcionários, caso necessário o deslocamento até a sede do
CONTRATANTE;

7.4 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus empregados ao CONTRATANTE e/ou
terceiros;

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.6 Recolher todos os tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes das relações de
trabalho envolvidas na execução do presente contrato, bem como cumprir as Convenções Coleiivas da
categoria e demais dispositivos legais e normativos pertinentes;

7.7 Enviar, com antecedência, relação nominal e número da carteira de identidade de todos os
funcionários designados, quando a prestação de serviços se der nas dependências do CONTRATANTE;

7.8 Corrigir, total ou parcialmente, os bens e serviços prestados com vício, defeito ou incorreção
decorrentes de execução irregular, emprego ou fornecimento de peças ou materiais inadequados, sãm
qualquer custo adicional ao CONTRATANTE;

7.9 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital
ou na minuta de contrato.

CLÁUSULA OITAVA DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAs PARA o cASo DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Em caso de inadimplemento contratual, a CONTRATADA sujeitar-se-á às seguintes sanções,
isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 a 88 da Lei 8.666/93:

8.1.1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

8.1.2 Multa:

a) moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega do objeto
licitado, a ser calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida;
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b) compensatória de até l0% (dezpor cento) do valor do contrato, pelo descumprimento de
qualquer cláusula, exceto prazo de entrega;

c) compensatória de até 20%o (vinte por cento) sobre o valor do contrato, em caso de inexecução
total da obrigação assumida, bem como na hipótese de rescisão do contrato prevista no inc. I
do art. 79 daLein" 8.666193;

8.1.3 Suspensão temporária do direito de licitar ou contratar com o Município de Marmeleiro pelo prazo
de aré 02 (dois) anos;

8.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perãnte a
própria autoridade que aplicou a penalidadè, que será conceãida sempre que a CONTRATADA ressarcir
o CONTRATANTE pelos prejuízos causados e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
item anterior.

8.2 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, com observância dos princípios
do contraditório e ampla defesa e, ainda, no que couber, as disposições da Lei no 8.666, de 1993-

8.3 Quando da aplicação de multa a CONTRATADA será notificada para, no prazo de 10 (dez) dias,
recolher à Tesouraria a importância correspondente, sob pena de dedução de seu valor das parcelas a
receber ou cobrança administrativa ou judicial.

8.4 Da aplicação de multa caberâ recurso ao CONTRANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
data do recebimento da respectiva notificação, mediante prévio recolhimento da multa, sem efeito
suspensivo. O recurso será julgado no prazo máximo de 30 (trinta) dias e, se procedente, a importância
recolhida pela CONTRATADA será devolvida no prazo de 03 (três) dias, contados da data do
julgamento.

8.5 As penalidades previstas somente serão relevadas quando comprovada a ocorrência de situações que
se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso fortuito.

8.6 As sanções ora previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

cLÁusULA NoNA - DA Frsc ALrz^ç^o
Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

Parágrafo Único
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal no 8.666193,
bem como em relação aos prazos, condições e qualificações previstas no Edital de 'ß'1.¡1.'*,1.,ß¡ß no ,r**l¡O2l 

.

CLÁUSULA DÉcIMA _ DA REscIsÃo
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 daLei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniên cia p ar a a Administração Municipal;
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c) Judicialmente, nos termos da legislação.

$1" No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado.

$2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLein'8.666193.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cLÁusuLA DÉcrMA IRTMETRA - DAs ALTERAÇöns coNrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual.

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $lo da Lei n" 8.666/93.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplemeniares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento.

cLÁusuLA DÉcrMA sEcrrNDA - DA FRATTDE E DA coRRUpçÃo
As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nÎ 8.42911992), a Lei Federal n.o
12'84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a
aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo fraudulento que constituamprâtica ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico fltnanceiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboiadores ajam da
mesma forma.

CLÁUsI]LA DÉcIMA TERcEIRA _ DA PUBLIcAÇÃo E Do REGIsTRo
lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Oficial do
Município, nos termos do Parágrafo Único, do art. 6l , da Lei 8.666193 .

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DA LEGIsLAçÃo APLIcÁvEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 21 de junho
de 1993 e pelos preceitos de Direito Público, aplicando-seJhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cLÁusuLA DÉcrMA eurNTA - DA TRANSMTssÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou
outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

cLÁUsT[A DÉCIMA SEXTA - Dos cAsos oMISsos
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no
10.520, de2002, no Decreto Estadual n" 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do
Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de Ig93, subsidiariamente, bem
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como nos demais regulamentos e nornas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,
independentemente de suas transcrições.

CLÁUSTJLÄ DÉcIMA sÉTIMA - sUcEsSÃo E FoRo
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,
independente do domicílio da CONTRATADA,

MarmeleirO, ** de 'ß'ß'ß'¡'l' de202l

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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Marmeleiro,22 de novembro de2021

Parecer Controle Interno n.' 31 612021

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marrneleiro

O processo em análise por esse controle é referente ao procedimento licitatório de no 22412021 na

modalidade Pregão Eletrônico n" 14212021, tipo "menor preço unitário por item", objetivando a

contratação de empresa para confecção de banners, adesivos e placas de identificação.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidades legais, baseado na Lei no

10.520, de l7 de julho de 2002,do Decreto no 10,024, de 20 de setembro de2019, do DecretonoT'746,

de 05 de junho de 2012, dalnstrução Normativa SLTI/MP no 01, de l9 de janeiro de 2010, da Instrução

Normativa SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complemenfar rf 123, de 14 de dezembro de

2006,da Lei no 11.488, de 15 dejunho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de2015,

aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, Decreto Municipal no 1'51912006,

de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as normas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação'

DO CONTROLE INTERNO

Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e sugerir

a fim de resguardar a adrninistração pública por meio de orientações preventivas nas áreas contábil,

financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade, economicidade, moralidade

e desempenho na adrninistração dos recursos e bens públicos, não adentrando na conveniência e

oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias Municipais,

DO PROCEDIMENTO

A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à aquisição de bens e serviços comuns,

possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos para a

Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, eficiência,

probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda, os

princípios da r azoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

L Solicitação de abertura de licitação feita pelos Departamentos de Administração e

planejamento, Agricultura e Abastecimento, Assistência Social, Educação e Cultura,

Esportes, Meio Ambiente e Recursos Hídricos, Saúde, Urbanismo, Viação e Obras e

Departamento Marmeleirense de Trânsito, sendo verificada existência de justificativa para a

presente aquisição conforme solicitações juntada as páginas 0l a 06.
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Para composição dos preços médios foram utilizadas pesquisa de preços realizadas com

empresa do ramo de atividade pertinente ao objeto da presente contratação, atas de registro

de preços referente ao ano de 2020, documentos de processos licitatórios de outros

rnunicípio e junto ao site do TCE-PR, obedecendo assim o disposto no art' 3o, inciso III da

Lei no 10.520/02. Obedecendo ainda ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei 15'608/07 do

Estado do Paraná, a qual dispöe sobre a exigência de estimativa de preços contendo o preço

máximo.

3. Consta Parecer Contábil quanto à existência de orçamento.

4. Consta documento informando a existência de recursos financeiros assinado pelo diretor do

Departamento de Finangas.

Da análise das minutas do edital, Ata de Registro de Preços e Contrato de Prestação de Serviços:

1. A modalidade escolhida para o Registro de Preços está correta, umavez que a Lei 10.520102

em seu art. I I aautoriza.

2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário por item, estando contemplado

no preâmbulo e no item 3.1.

3. O edital contempla no item 5.1 que a participação neste Pregão é exclusiva a microempresas,

empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei no

11.488, de200T,cujoramodeatividadesejacompatível comoobjetodestalicitação,eque

estejarn corn Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26

de abril de 2018.

4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5.4, regularidade econômico-financeira

no item 10.5.5 e regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.6, estando, portanto,

contempladas as exigências do inc. XIII, do art. 4o da Lei 10.520/02 e art. 27 da Lei de

Licitações. Além disso, o edital relaciona as condições para participação do certame

conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das Licitações.

5. Em relação às minutas de Ata de Registro de Preços e Contrato de Prestação de Serviços,

verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8.666/93, contemplando as

previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:

Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do Município de Marmeleiro opina

positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

E o parecer

Luciana Arisi
Coordenadora da Unidade de Controle Interno
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Marmeleiro, 02 de dezembro de 2021

Processo Administrativo n.o 22412021
Pregão Eletrônico n.o 14212021

Parecer Jurídico n." 65812021

I - Da Consulta

Atendendo ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 8.666193, os autos onde transcone o
procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço em regime de
valor unitário do item n.o 14212021, vieram a esta Procuradoria Jurídica para análise e emissão
de Parecer.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa para confecção de banners, adesivos e placas de identificação,
conforme requerimentos dos Departamentos de Administração e Planejamento, Agricultura e
Abastecimento, Assistência Social, Educação e Cultura, Esportes, Meio Ambiente e Recursos
Hídricos, Saúde, Urbanismo, Viação e Obras e Trânsito.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos pata conftatação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento frnanceiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro, manifestação da controladoria interna e minuta do edital com
os seguintes anexosl

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - MEÆpp;
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo VI - Minuta de Contrato de Prestação de Serviços.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto o registro de pregos para futura e eventual contratação de empresa para confecção
de banners, adesivos e placas de identificação.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de normas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o 10.520102 e a Lei n.o t.666193.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. lo,
assim prevê:

@
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"Arl, lo. Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comun;
para os fins e efeitos deste artigo, aqueles cujos pødrões de
desempenho e qualidade possam ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado".

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida àluzdalegislação aplicável
ao presente caso, ou sejam, a Lei n.' 10.520102, Lei n o 8.666, de 2t de junho de 1993 e
afializações; Lei Complementar n.o 12312006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.5 19106,
1.567107 e2.235/ll.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante aptazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao Íaçar os parâmetros da contratação entendida
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art.69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608107 do Estado do Paraná.

A Lei n.o 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n.o 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.4, qualificação econômico-financeira no item 10.5.5 e
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.6. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art.4o da Lei n." 10.520102.

O edital contempla, no item 5.1, aprevisão do art.48, inciso I, daLei n.o 12312006,
alterada pela Lei n." 14712014, prevendo a rcalização do certame exclusivamente à participação
de microempresas, empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas no art.34 da Lei n.o
n.488t07.

A modalidade eleita para a contratação está correta, uma vez qve se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o
8.666/93. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos prg;,os

æ-
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estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autoÅzação de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o "termo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifrca-se que contempla as cláusulas previstas no
art. 55 da Lei n." 8.666193.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epígrafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do certame.

É o parecer

Ederson berto Dalla Costa
Procurador Jurídico

oAB/PR 53.299
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Marmeleiro, 03 de dezembro de2021

Parecer n" 15012021

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura
do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n" 14212021, que tem por objeto a contratação de
empresa para confecção de banners, adesivos e placas de identificação, atendendo as necessidades dos
Departamentos solicitantes, conforme requerimento oonstante nos autos, nos termos da Lei n" 10.520, do
17 de julho de2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019: do Decreto no 7.746, de 05 de
junho de 2012; da Instrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janefuo de 2010; da lnstrução Normativa
SEGES/MP no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e
alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de2015;
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993; Decreto Municipal n'1.51912006,
de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal 1567, de 27 de março de 2007, bem como as norrnas
vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à Pregoeira e Equipe de Apoio para as

L

CNPJ: 76.205.665/000 I -01
Avenida Macali,no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao(âlrnarnrelciro.or.r¡ov.br / licitacao02(ä)marmeleiro.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO
ESTADO DOPARANÁ

AVrSO DE LTCTTAÇÃO
PREGÃO ELETRONICO N" I42/202I- PMM - EXCLUSIVO PARA ME E EPP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 2241202I-LIC
MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.

AQUISIçÃO DO EDITAL: Sites www.comprassovernamentais.qov.br
www.marmeleiro.pr.gov.br.

INFORMAçÕES: Ø6) 3s2s-8107 ou (46) 352s-810s.

202t.

Pregoeira

071
L

OBJETO: Contratação de empresa para confecção de banners, adesivos e placas de identificação,
atendendo as necessidados dos Departamentos solioitantes, conforme especificaçõos e quantidades
constantes no Anexo I - TERMO DE REFERENCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 06 de dezembro de 2021.

rÉnnnrNo Do RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: Até às 09:00 horas do dÍa 16 de dezembro
de202l.

INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 09:00 horas do dia 16 de dezembro de 2021.

Para todas as referências de tempo serd observado o hordrio de Brasília (DF),

LOCAL: "Acesso Identifïcado no link - licitações"

e

CNPJ: 7ó.205.665/000 I -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: licitaoaolâ)nrautreleiro.or. sov.br / lioitacao02(A)nra¡¡relcir o.pr.gov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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PORTARTA N" 6.457, DE 18 DE MARÇO DE 2021.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá
outras providências.

O PREFEITO DO VIUMCÍPIO DE MARMELEIRO, EStAdO dO
Patanâ, no uso de suas atribuições e de conformidade com o disposto no art. 3o, IV, da
Lei Federal no 10.52012002,

RESOLVE

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para o exercício da
atividade de Pregoeiro:

Suplente.

I - Thais Vergínio Biava, Matrícula no 1136-3: pregoeira Titular;
II - Everton Leandro camargo Mendes, Matrícula 1393-5: pregoeiro

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos para comporem a
Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrícula 1116-9;
II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrícula 1393_5;
III - Ricardo Fiori, Matrícula n lB24-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrícula 1737-0.

Art. 3o Compete ao(a) pregoeiro(a):

I - Coordenar o processo licitatório na modalidade Pregão Presencial e
Pregão Eletrônico;

de habilitação;

II - Realizar o credenciamento dos licitantes;
III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

IV - Promover a abertura dos envelopes das propostas de preços, seu
exame e a classifrcação dos proponentes;

V - Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da
proposta ou do lance de menor preço;

VI - Conduzir a sessão pública presencial e via internef, quando Pregão
Eletrônico; vII verificar a conformidade da proposra ,"r" çt äffiUfr$fii^estabelecidos no instrumento convocatório;

Vm - Dirigir a etapa de lances;
IX - Verificar e julgar as condições de habilitação;
X - Indicar o vencedor clo certame;
XI - Elaborar e assinar a Ata do Pregão;
Xil - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
XIII - Adjudicar o objeto, qnando não houvor reourso;

i J O|JI, 2{]2i

ÄT L.J R/r
xIV - Receber, examinar e clecidir sobre recursos e encaminhá-los à

sua decisão;autoridade

w-ww. marmeleiro. pr. gov. br
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XV Encaminhar os processos devidamente instruídos após a
adjudicação à autoridade superior e propor a homologação.

Art.4o São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:
I - Prestar assistência ao Pregoeiro em todas as fases da licitação;
II - Zelar pela observância dos atos essenciais do pregã0, inclusive na

modalidade eletrônica, especialmente quanto aos documentos que compõem o
respectivo processo;

III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;
IV - Elaborar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;
V - Conduzir os processos administrativos especiais instaurados para

apuração de descumprimento contratual e aplicação de penalidades aos licitantes, salvo
quando houver suspeição ou impedimento.

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Apoio será remunerado
pela gratificação prevista no art, 33, incisos III e IV, da Lei no 2.096, de 23 de setembro
de 2013, observado o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo ar.tigo.

Art. 6" Fica revogada a Portaria no 6.258, de27 de margo de2020.

Art,7o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro, 18 de março de2021.

JAIR PILATI
de Marrneleiro

CON FARS CÛI,l
ü ()RlGl¡lAt

i i 0|Ji. 2û7i

Publicado no DOE de Edição 946, de l8 de março deZ02l

w w.w. marmeleÍro. pr. gov. br
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l'' GEST,'AO.P.[:, I L tcA TCEPR l#''iTiô..üåd:,fiör
i

Conferido à: THA¡S VERGINIO BIAVA
CPF: 081,614.569-50 Município/UF: MARMELEIRO-PR
Entidade:

rvento: FORMAçAO DE PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANGEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Período: 13 DE DEZEMBRO DE 2018
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEUDO PROGRAMÁTIGO :

certifica rngs çIue o(a') participqnte..ço,nc[uiu, o:

'lCur.so de. For:rna.ção dte, Pregoei¡.os,,' r.¡¡,inistrado peho
-fr'¡t)Ltna¡ de;Contas do Estado öo,Pa¡:aná

.GU FrSO.'PRESEN¡CI/\L çUFrS9: olì.¡LINE
' Pld tÍejämàntor,ä. tóri.riô dê ref€riênc¡ä
Pub1¡Çidagg., :!mpl¡gnqçäo. e.'ped¡dô clê

èscla r.êeírnêô1ösr
.ìGoéoäó,iÞi:r btf c¿r,dö,,prõËi¿f o

..Ad¡ud¡cqçêio, q.r ho¡¡o-togqção "Anutqpão : e
revþgaþãör.
.'Sa'nçöês.

Rdsporisabllidiâdä do, pi€gö€¡rb .e.€qulÞê,
.d.e êpölo

¡'

Curitiba, 16 de Janeiro de 201 9

C0l.lFFF.[ Cüt.4
0 ÖRlGlN¡\L

i J 0ur, 2(ì2i

tìiì/i
MadyrC¡!e+¡ne Lesc,hkau de L¿n'ros Marchlnl

Þfretora da ,Ëscola de Gesbäq Püþllca
ConeeIheIro José'DurveI iMãÈt6s dn l\rneral
Prçsìrlenlç doTrlbunaf de'Ç+rrt¿r dp Estado do P¡ran4

#erffficffdm

http://servicos.tce. pr.
2'Í52788c9e85&nrCP

gov.brlTCEPRÆribunal/SISEGP/SlSEGPValidarCertificado?codigoValidador=e09d993e-4f6c4f22-b49a-
F=81 61456950
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DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO - PARANÁ
SEXTA-FEIRA,3 DE DEZEMBRO DE 2021 ANO: V

ATOS DO PODER EXECUTIVO

EDIÇAO N': 1123- 15 Pág(s)

Avlso DE LlclTAçÃo PREcÃo ELETRÔNrco No 142t2021 - pMM - ExcLUS¡vo PARA ME E
EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 22412021.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para confecção de banners, adesivos e placas de identificação, atendendo as
necessidades dos Departamentos solicitantes, conforme especificaçöes e quantidades constantes no Anexo I - TERMO
DE REFERÊNCIA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 06 de dezembro de 2021.
TÉRM|NoDoREcEB|MENToolspwrasdodia16¿edelemurode2021.
¡NIcIo DA SESSÃo DE DISPUTA DE PREçOS: às 09:00 horas do dia l6 de dezembro de 2021.
Para todas as referências de tempo será obsentado o horário de Brasília (DF).

_ LOCAL: Erww.comprasgovernamentais.gov.br,,Acesso ldentificado no link - licitações,,.

-AQUlSlçAO_DO EDITAL: Sites www.comþrasqovernamentais.qov.br e www.marmeleiro.pr.qov.br.
INFoRMAçoES: (46) 3525-81 O@
Marmeleiro, 03 de dezembro de 2021.

Thaís Vergínio Biava
Pregoeira

AVTSO DE LtCtrAçÃO pREcAO ELETRÔN|CO No 143t2021 - pMM PROCESSO
ADMINISTRATIVO NO 22512021 -LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item,
OBJETO: Contratação de empresa para assentar piso intertravado de concreto tipo paver, realizar serviços na recuperação
de calçamentos - pavimentaçäo poliédrica - em logradouros do perímetro urbano da cidade de Marmeleiro e pintura de
prédios públicos, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCtA.
RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 06 de dezembro de 2021.
TÉRMINo Do RECEBIMENTo DeS P .
rNfcto DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREçOS: as
Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

no link - licitações".
e www.marmeleiro-or-oov.br-

Marmeleiro, 03 de dezembro de 2021

Thaís Vergínio Biava
Pregoeira

AVISO DE LICITAçÃO PREGÃO PRESENCIAL NO 1MI2O21 - PMM PROCESSO
ADMTN ISTRATIVO No 226t2021 -LtC

TIPO: Menor preço unitário por item.
A Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR, avisa aos interessados que realizará no dia 17 de dezembro de 2021 as 14:00
horas, a abertura da licitação para contratação de empresa para prestação de serviços de capacitação e treinamento de
técnicos e produtores de peixes de água doce do município, atendendo as necessidades do Departamento de Agricultura
e Abastecimento, conforme especificações e quantidades constantes no Anexo I - Termo De Referência.
Data para entrega dos documentos de credenciamento e dos envelopes de proposta e habilitação: dia 17 de
dezembro de2021com início às 14:00 horas.

,^'LOCAL: Erww.com prasqovernamentais.qov.br "Acesso ldentificado
AQUISIçÃO_DO EDITAL: Sites www.còmpraqqovernamentais.qov.br
TNFORMAçÖES: (46) 3525-81 0@

tGp
Brasil

Diárlo Oflcial Asslnado Eletronlcamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medida Provisória22OO-2 do Art. 10c de 24.08.01 da ICP-Brâsil

O Municlp¡o de Marmelelro dá garantla da autentlcldade deste
documento, desde que vlsuallzado através de

httpr//www.marmele¡ro.or.gov.brl no llnk D¡árlo Of¡clal.

In icio

Página 6
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Prefeitura Municipal de Verê
Avtso DE UclrAçAo

pREGÃo pREsÊNctAL ñ. 6s/2021
A Pref€llurâ lltunlclp¡t d6 Ver€ - pR eÿt9¡ aos lntere33ados quô l¡rá ro¡Ítar no dte 15 de
d¿uembro, @ 2021, åi 09:00 nor¡s, a aòedura da lcil¡çáó na modâildåde do prq;;
prcaendât ilpo [lcnor prcço por [cm, vßando a @ntrEtðç¡ó oo emprcra cspccutnaOo"en
prosação d6 seMços do engon¡áfla. Oab para e¡lreqa do docurientos e ios envelon".
0e propúsrr Coñerctel e Hebfieçâo: 15 de de¡0nbro de 202j, ås 0g:00 horås. to€i;;
j:.î]l_:!1:,1r,:.:s1lrt,. do pregão: sarã do Depadsnento dr llcilâçó., de p¡cteduE
rilunrcrp¡,d0 Vert -pR,3.luad¡ na nua pronetþ Anroñjo Frbltnr, N. jr6, ccnko, n¡ crd&c
9:..V01è - P¡, Ed.t¡t na htegh: à dtspostç¿o dc! nru,.""o* no'Olpån-år,m-oã
Ltcn¡çðes e c¡mp¡ãs e no eile: v wver¿Dróov.br. tnfornaçoes æmptenËnrareslliåvãi
do lelefone ({6) 35JJ-0000.

V,ç.tqPR,03 dc de¿eñbo de ZO2t.

PREGOEIRO

u/ÅcNER AUGUSTO OASILVA GRANETIO
ÁDEl'4lLSO R0StN

PREFEITO [IUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

DAS PROPoSTAS: Apadk das 08:30 horae do dla 06 de dozembrc
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habilitaçäo: dla 17 de dozembrc de 202j com tnlc6 à¡ 14úi ñ;l* - -*-"'" '

¡f üü {ö!i1îT"'fei :iäi?,;,ff{a:Èfár:ff,:if [îåliiußx jåHi::,'
E0t6t 0ã tnlsgEi a di!p03¡çä0 dos ¡nl8@¡9ador nos€torda Licitaçó€s e contfatos, no

ift?s8hTïdqsç. 
acrma€ 

liì[?HiËì ,iizlii¿Blsou¡i 
' -'--- - -- '-'-'" -

It¡am€|sirc,03 de dgzembrc de 2021.
Tha¡! VErEfn¡o Blsvs

prsgoelra

. AV|So 0E LlctTAçÃo
pREGÃo ELÊtRoNtco N' r¡gzoer _ prvr¡¡ iexcLustvo PARA ME E EpppRocEss0 ADMtNtSTRATtý O Nr 227 I 2021 -LtC

tÿl-oDALtDADE: Regt3ko de p¡€ços.

TlpO: lll€no¡ p¡oço unlláno po¡ iísm.

i,:!!li¡!i!'{nf i i:i#i:äiîl'.',.Ii:5ffi :: ;:i'JiålüX1ïå;11å.,í,1ilìå
de Asshtåncia soctat. confom€ elp€cifi caçôci 6 quanrt¿ã¿ei có.¡r¡,leiiìänä
I -TERMO OE REFERÊNCIA.
REC-E¡|MENTo 0AS PROPOSTAS; A parlh das OB:30 horas do dla 06 d€ dezembro
dø 2021.
TÉRM|NO DO-RECEBTMENTO DAS PROPOSTAST Ató à3 09r00 horas do d¡8 l7 de
d.zembro de 2021,
iNlct0_DI SESSÃo DE otspuTA DE PREÇOSr ås 09:00 ho€s do dia I 7 de d6zem.
bro ds 2021.
Pa¡alodas as refsdncias de tempo srå ob¡gryado o horådo d€ gras¡lla (DH.
LULA!]w.æmprasgovernam$la¡s.qov.b¡.Aæ$o idenlllìcado no lt0k - [i¡laçòes,.
AOU¡S|ÇAO DO ED|IAL: S¡tes w,cómprasgovsrnamentais.govbr e ww.mäms-
r8tr0.prq0v.Þ[
TNFORMAÇ0ES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105,

l\4ameloirc.03 de dezembrc de 2021.
Thals Vergínio Blava

pr€qoelra

PREGAO

OgJETO: d€ emp€ss lnterlravado de concfgto

e qu8ntldados

coNcùR$o ¡llnt,(o x. oor¡ol

^ 
Côñlú hrtrdôd (ómil¡h¡

ftNclt¡so flî¡[ Ko D.001¡01, {n iFn I ¡rilil! c Ýùins\ù ¿!

lldillfnni fd4h Srd

6
L

I

ll

I

L



061121202110:02 Mural de Licitações Municipais

077
TCEPR

tfi.r

L

Voltar

hü&r

'$ü\"eff€MEEÐlÆUU gtrs{Ä

Detalhes processo licitatório

Entidade Executo¡'a

^*. ä; 
-.

'''',,...r
No licitação/dispensa/inexigibilidade* 142

Modalidader Pregão

Número edital/processo*

Instituiçäo Financeira

Contrato de Empréstirno

Descrição Resumida do Objeto* i Contratação de empresa para confecção de banners, adesivos e placas dc
r identificação, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes.

Formð de Avaliçå6 Menor Preço v

Dotação Orçamentária* 04 12200032006339039630 1.00000

Preço máximo/RefeÉncla de preco -

R$*

Dilt¿l cfe Lançamento do Ed¡tðl ;ßlt2l2ÌZl i
l ...

Data da Abertura das Propostas '-||üä0;t- 
^l

i. .. .. )

NOVA Þata da Abertura das Propostas i - ^ :

19s:s54156

Data flegistro

Þata Registro

i -- --* --
:0311212021

061121202t

Dðta de Lånçamento do Edltal

Data da Aberturð das Propostas i j

:...........1

Há ltens excluslvos para EPp/ME? Sirn

llå cota de partlcipaç.io para EPP/ME? Não

Trata-se de obra conl exlgência de subcontratação de EPP/MË? N¿to

Há prioridade para aquisições de nricroempresas regionais ou locais? Nåo

Data Cancelarncnto :

CPF: 8148028931 (tgSw!)

Percentual de partìcl¡ração: ; ¡,¡6 I

https://servicos.tce.pr.gov,brÆCEPR/Municipal/aml/DetalhesProcessoCompra.aspx 111



96120. ESTADO DO PARANA
454524 - PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO

RELAçÃO DE TTENS - PREGAO ELETRONTCO No OO'142t2021-000 SRp

I - ltens da Licitacão

Descrição Detalhada: Confecção de bannerem lona front440 gramas, em 4 cores com impressão digital, incluindo suportes e cordöes para fixação,
instalado no local determinado pelo departamento.

Tratamento Diferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/Epp/Cooperelivas.

Aplicabilidade Decreto 717¡u2010: Não crltério de Julgamento: Menor preço

Quantidade Total: 860 Crltério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantidade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: UNIDADE
valor unltárlo (R$): 55,28

lnte¡valo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (860)

Æ - confocçåo cllchð lmprecsåo gráflca

Jescrlção Detalhada: Confecção de adesivos 010 em 4 cores com impressão digital, com verniz brilhante e corte no formato.

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/Epp/Cooperativas.

Apllcabilldade Decreto 717412o1ot Não critério de Julgamento: Menor preço

Quantldade Total: 800 Crltério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantidade Máxlma para Adesões: 0 gnidade de Forneclmento: UNIDADE
Valor Unltário (R$): 56,93

lnterualo Mínlmo entre Lances (Rg): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (800)

Descrição Detalhada: Placas para identificação em PVC 3mm, frente adesivada, medindo aproximadamente 30cm x 20cm (comprimento x altura)
instaladas.

Tratamento Diferenciado: Tipo l- Participaçáo Exclusiva de ME/Epp/Cooperativas.

Apllcabilidade Decreto 717412010: Não crltérlo de Julgamento: Menor preço

Quantldade Total: 35 Grltórlo de Vator: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 gnldade de Fornec¡mento: UNIDADE
Valor Unltárlo (R$): 19,50

lntervalo Mfnlmo ent¡e Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Qua ntidade): Marmeleiro/PR (35)

o Monteg€m - noga

Descrição Detalhada: Outdoor mater¡al de banners 440 gramas, em 4 cores com impressão digital, com ilhós, instalado no local determinado pelo
departamento, tamanho: 7m x 3m, instalado.

Tratamento Diferenclado: Tipo l- Participaçáo Exclusiva de ME/Epp/Cooperativas.

Apllcabilidade Decreto 717412010: Nâo cr¡tér¡o de Jutgamento: Menor preço

Quantidade Total: 17 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantidade Máxlma para Adesões: 0 gnidade de Fornecimento: UNIDADE
Valor Unltário (R$): 1.668,2s
lntervalo Mfnimo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (17)

078
L_.

manutençåo -
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Descrição Detalhada: Placa de ldentificação Fachada Externa. Placa em lona com eslrutura de ferro, instalada.

Tratamento Dlferenciado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717¡fl2010: Não critério de Julgamento: Menor preço

Quantldade Total: 146 Cr¡térlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Fornecimento: UNIDADE
Valor Unltário (R$): 239,17

lntervalo Mlnimo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (146)

- ConfecAåo/lnstalaçåo

Descrlção Detalhada: Placas para identificaçáo em PVC 3mm, frente adesivada, medindo aproximadamente 40cm x 20cm, instaladas.

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPp/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 717112o1o; Não crltério de Julgamento: Menor preço

Quantldade Total: E7 Cr¡térlo ds Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: UNIDADE
Valor Unitário (R$): 32,30

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (87)

^ìescrlção Detalhada: Placas para identificação em PVC 3mm, frente com adesivos coloridos com a inscrição a definir, medindo aproximadamente
1,00m x 0,80m, instaladas.

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/Epp/Cooperativas.

Aplicabllidade Decreto 717412010i Não Critérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 11 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Fornecimento: UNIDADE
Valor Unitárlo (R$): 160,00

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (1 I )

Descrlção Detalhada: Placa para identificação em PVC 1mm, em material fotoluminescente, medindo aproximadamente 30cm x 1Scm, instalada.

Tratamento Diferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/Epp/Cooperativas.

Aplicabllldade Decreto 717412O1O: Não critório de Julgamento: Menor preço

Quantldade Total: 92 Critério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantidade Máxima para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: UNIDADE
valor unitárlo (R$): 7,87

lntervalo Mlnimo ent¡e Lances (R$): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (92)

Æ - Confecçåo/lnstalação de Placa de Slnallzaçåo

Jescrlção Detalhada: Placas para identificação, tipo numérica (utilizada em eventos individuais esportivos), em PVC I mm; frente adesivada, tamanho
20cm x I Scm.

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/Epp/Cooperativas.

Aplicabllldade Dec¡eto 717¡1120'10: Não crltérlo de Julgamento: Menor preço

Quant¡dade Total: 200 C¡itérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantldade Máxima para Adesões: 0 Unidade de Forneclmento: UNIDADE
Valor Unitárlo (R$): 11,97

lntervalo Mlnimo entre Lances (Rg): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (200)

de Slnallzaçåo

de Placa
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de Slnallzação

Descrlção Detalhada: Confecção placa de metal e pés de metal, no tamanho 0,60m x 0,40m com adesivos coloridos com a inscrição a definir,
instalada.

Tratamento D¡ferenciado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas,

Aplicabilidade Decreto 7174/20'10: Não critério de Julgamento: Menor preço

Quantldade Total: 25

Quantldade Máxima para Adesões: 0

Valor Unitárlo (R$): 166,63

lntervalo Mlnimo entre Lances (Rg): 0,10

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (25)

Crltério de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unidade de Fornecimento: UNIDADE

Descrição Detalhada: Confecção placa em metal com pés de metal, no tamanho 1,00m x 0,80m com adesivos coloridos com a inscrição a definir,
inslalada.

Tratamento Dlferenciado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabilidade Decreto 7171120102 Nâo G¡ltérlo de Julgamento: Menor preço

Quantidade Total: 6 Crltério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantidade Máxlma para Adesões: 0 gnidade de Forneclmento: UNIDADE
valor unirárlo (R$l: 400,00
lntervalo Mínlmo entre Lances (Rg): 0,10
Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (6)

/^12 - gonfecçäo/lnstalação de Placa de Slnallzaçåo

Oescrição Detalhada: Placas para sinalização direcional interna perpendicular à parede, em PVC 3 mm; frente e verso adesivadas; instaladas;
tamanho 40cm x 20 cm.

Tratamento Diferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/Epp/Cooperativas.

Aplicabllidade Decreto 717412010: Não crltérlo de Julgamento: Menor preço

Quantidade Total: 82 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantidade Máxima para Adesões: 0 gnldade de Fornoclmento: UNIDADE
Valor Unitárlo (R$): 23,15

lntervalo Mlnlmo entre Lances (R$): 0,10
Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (82)

Descrição Detalhada: Placas para identificação de porta interna, em PVC 3mm; frente adesivadas; instaladas; tamanho 40cm x 20 cm.

Tratamento Dlferenciado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/Epp/Cooperativas.

Aplicabilldade Decreto 71741201o: Não critério de Julgamento: Menor Preço

Quantidade Total: 85 Crltério de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantidade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: UNIDADE
Valor Unltário (R$): 20,25

lntervalo Mfnlmo entre Lances (Rg): 0,10

¡rLocal de Entrega (Quantidadel: Marmeleiro/PR (85)

de Placa

Descrlção Detalhada: Placas para identificação direcional interna e enema, em PVC 3mm; frente adesivadas; instaladas; impressão de alta
durabilidade.

Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/Epp/Cooperativas.

Aplicabilldade Decreto 717412010: Não crltérlo de Julgamento: Menor preço

Quantidade Tota!: 75 Grlté¡io de Valor: Valor Máximo Aceitável
Quantidade Máxima para Adesões: 0 Untdade de Fornectmento: UNIDADE
Valor Unltárlo (R$): 80,75

lntervalo Mín¡mo entre Lances (Rg): 0,10

Local de Entrega (Quantidade): Marmeleiro/PR (75)

de Placa de
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Descrlçåo Detalhada: Confecção e instalação de adesivos para placas de trânsito com pelfcula totalmente refetiva com selo de garantla de 3 anos de
acordo com Manual Brasileiro de Sinalização de Trånsito.

Tratamento Dllerenclado; Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 717412010: Näo crltódo de Julgamento: Menor Preço

Quantldado Total: 40 Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceltável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 gnldade de Forneclmento: UNIDADE
Valor Unltá¡lo (R$): 364,25
lntervalo Mfnlmo entre Lances (Rg): 0,10
Local de Entroga (Quantldade)l Marmeleiro/PR (40)

^

r\
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